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JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA 

CNPJ: 32.052.695/0001-41 

RUA BOA SORTE, N°46, MANÇANBÃO, SÃO GABRIEL-BA 

EMAIL: AFIGUEIREDOCONSTRUTORAWMAILCOM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL-BA - COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO - JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO - FASE RECURSAL 

PROCESSO REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N° TP01030221 

Objeto: Contratação de empresa para execução das Obras e Serviços de Engenharia relativos à Recuperação 
de estradas vicinais no Município de Central-BA, facilitando escoamento de produção e acessibilidade. 

Bustrissim Senhor Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Central-BA 

JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado 
assim estabelecida em Lei nesta Cidade de São Gabriel do estado da Bahia, portadora do 
CNPJ n° 32.052.695/0001-41, com endereço comercial na Avenida Boa Sorte, n° 46, Bairro 
MANCAMBAO II, CEP n°44.915-000, neste ato representado por seu bastante procurador, 
que subscreve, vem oficialmente a presença de Vossa Senhoria, TEMPESTIVAMENTE, 
com fulcro no art. 109, §3° da Lei n° 8.666/93 e Item 16.4 do instrumento convocatório, 
apresentar: 

CONTRARRAZÕES RECURSAIS 

mediante o recurso administrativo protocolado pela empresa: "PJD TERRAPLANAGEM 
EIRELI", pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n° 15.503.951/0001-50, 
apresentando no articulado as razões de sua irresignação. 

Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E00DE97B6197E7B2C73779013539F770



terça-feira, 11 de maio de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01053 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 024

Prefeitura Municipal de Central

fár 

it4121j,  

f. FIGUEIREDO 4,4 	44: 44 4, 40 

JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA 

CNPJ: 32.052.695/0001-41 

RUA BOA SORTE, N°46, MANÇANBÃO, SÃO GABRIEL-BA 

EMAIL: JLFIGUEIREDOCONSTRUTORACGMAILCOM 

I — DOS FATOS: 

Trata-se de apresentação de CONTRARRAZÕES RECURSAIS, referente ao processo 
licitando TOMADA DE PREÇOS N" TP01030221, fase de habilitação, com objetivo de 
contratação de empresa para execução das Obras e Serviços de Engenharia relativos à 
Recuperação de estradas vicinais no Município de Central-BA, facilitando escoamento de 
produção e acessibilidade, realizado pela Prefeitura Municipal de Central-BA, onde, na data 
de 19 de março do ano de 2021, realizou certame às 9H no setor de licitações, conforme 
cópia da ATA lavrada demonstrada em anexo. 

As empresas participantes foram credenciadas sem nenhuma objeção, onde, em seguida, foi 
dado prosseguimento a segunda fase do processo, a abertura dos envelopes de Habilitação. 

Foi informado pela Comissão de Licitações que de acordo com o número expressivo de 
empresas participantes, bem como a existência da Pandemia que aflige em caráter global, 
seria procedido a abertura dos envelopes de habilitação, em fase interna por esta comissão, 
onde seria publicada decisão indicando as empresas habilitadas e inabilitadas de acordo com 
o regimento do instrumento convocatório. 

Em seguida, foi comunicado a todos os presentes que a seção seria suspensa, tendo em vista 
se tratar de valor significativo o quantitativo volumoso dos documentos de habilitação, para 
abertura e análise interna da Comissão de Licitação. Após análise, informou a Presidente 
desta Comissão de Licitação que naquele momento estava encenada a primeira etapa, a qual 
a segunda etapa fica condicionada ao recebimento do parecer e possíveis alegações e/ou 
recursos das licitantes, onde seria publicado o resultado no Diário Oficial do Município. 

C 

Na data de 27 de abril de 2021, foi publicado no diário oficial desta Prefeitura o Relatório 
de Análise e Julgamento das habilitações, onde esta empresa "JL FIGUEIREDO 
CONSTRUTORA CIVIL LTDA" e a empresa "PJD TERRAPLANAGEM EIRELI" 
foram declaradas habilitadas, bem como outras empresas relacionadas no relatório de 
julgamento foram habilitadas, por atender aos requisitos preceituados por este edital e as 
demais empresas participantes foram declaradas inabilitadas por não atenderem aos 
requisitos preceituados por este edital. 

Face ao articulado, com o direito preservado pelo art. 109, inciso I, da Lei n° 8.666/93, a 
empresa "PJD TERRAPLANAGEM EIRELI" protocolou peça recursal, de forma 
presencial, na data de 04 de maio de 2021, data limite para protocolo, demonstrando as 
seguintes alegações: 

Alegações da empresa PJD TERRAPLANAGEM EIRELI: 

RECURSO ADMINIS1RATIVO, em face da decisão proferida pela 
Comissão de Julgamento que julgou como habilitadas as seguintes 
empresa: 

Tekton Construtora Ltda; 
Locação de Máquinas, Serviços e Empreendimentos Floresta 

Eireh; 
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Abre Vias Construções Ltda; 
Prime Serviços de Construção e Transporte Ltda; 
AND Engenharia Ltda; 
Engec COnstrutora Ltda; 
Andrea de Oliveira Lima Eireli; 
JL Figueiredo Construtora Ltda. 

Apresenta os fatos e apontamentos para as empresas acima 
classificadas de 1 à 7, onde estaremos descrevendo argumentos tão 
somente referente a esta empresa: 

8) JL Figueiredo Construtora Ltda - descumpriu o item 6.2.2.2 alínea 
"b". Apresentação de Cartão CNPJ e Certidão Simplificada 
desatualizadas visto que a empresa já não se enquadra mais como 
ME e sim EPP. Também requeremos diligência quanto ao valor de 
faturamento da empresa nos últimos 12 (doze) meses visto que há 
grande chance da mesma ter extrapolado o limite para 
enquadramento com EPP (Empresa de pequeno porte); 

Conforme já apontado para AND Engenharia Ltda, por deixar de 
apresentar comprovante de Inscrição Estadual, a empresa JL 
Figueiredo Construtora Ltda também deve ser inabilitada. 
Indica ter realizado buscas no Diário Oficial da União, Diário Oficial 
do Estado da Bahia e também no site da Transparência do Governo 
Federal onde se apurou indícios de que a mesma já pode ter 
ultrapassado o valor teto de faturamento para enquadramento com 
EPP. E sendo assim, a mesma pode ter emitido declaração falsa 
quanto ao seu verdadeiro porte. Declaração essa prevista no item 
6.2.2.1 alínea "h" do Edital. 
Fomenta ainda que a referida nesta ano, ano passado e retrasado 
celebrou vários contratos com a Administração Pública de valores 
expressivos. Apresenta uma relação de contratos na página 8 de sua 
peça recursal... 
Para fins de verificação, anexaram consultas mencionadas e bem 
como notas fiscais no final de sua peça. Enfatizaram ainda que são 
informações e documentos de acesso público. 
Determina ainda que a Comissão deve averiguar com as respectivas 
prefeituras o quanto já foi faturado em cada contrato. E aos, realizar 
o somatório, para verificar se não ultrapassou o teto permitido pela 
Lei 123/2006 para enquadramento como EPP dentro do período de 
12 (doze) meses. 

Pede ainda que pelo exposto ficou claramente perceptível que a 
decisão por habilitar esta empresa, no caso a (PJD 
TERRAPLANAGEM ElRELI) juntamente com os demais licitantes 
mencionados monstra-se equivocada. Sendo assim, a comissão deve 
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rever o seu julgamento. E ainda inabilitar as referidas. Esses foram 
alguns dos relatos. 

Pugna-se por discordar de todas as alegações redigidas por parte da empresa acima 
qualificada, em sua peça recursal, não assistindo razão a seus apontamentos infundados, bem 
como acusações de grave teor por parte da PJD TERRAPLANAGEM EIRELI, destarte 
merecer análise e decisão sob a luz da legislação em vigor. 

II — DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: 

Inicialmente, analisemos a peça recursal protocolada pela empresa PJD 
TERRAPLANAGEM EIRELI. 

A empresa PJD TERRAPLANAGEM EIRELI protocolou, de forma presencial, peça 
recursal assinada de forma digital pelo Sr. ANDERSON DA ROCHA MOREIRA, 
procurador estabelecido, com instrumento procuratório lavrado na data de 01 de abril de 
2021, selo de reconhecimento de firma expedido por tabelião competente em 01 de abril de 
2021. A data da assinatura digital da referida petição é de 03 de maio de 2021, onde a petição 
resta declarada de 04 de maio de 2021. Declarou a comissão de licitação que o protocolo de 
juntada desta peça recursal foi na data de 04 de maio de 2021, por meio impresso, conforme 
resta publicado na imprensa oficial desta executiva municipal na data de 04 de maio de 2021, 
onde em seguida publicou também na imprensa oficial, na mesma data de 04 de maio de 
2021, abertura de prazo de contrarrazões recursais. 

Pois bem, posso imprimir um documento assinado digitalmente? 

A necessidade do desenvolvimento do conceito de assinatura eletrônica está relacionada à 
disseminação da comunicação e dos negócios realizados com o auxílio de computadores e 
da Internet. Como se sabe, esta é uma tendência cada vez mais acentuada, não apenas no 
Brasil, mas em nível mundial, tendo em vista o declínio da utilização da escrita à mão e da 
assinatura manuscrita. 

Sempre que alguém optar pela utilização de uma mensagem eletrônica, de um contrato 
eletrônico, ou de qualquer documento eletrônico, com o intuito de vinculação jurídica das 
partes, terá de empregar meios com robustez probatória suficiente para comprovar pelo 
menos a autoria da declaração de vontade e a integridade do conteúdo da comunicação ou 
do documento, ou seja, que não houve alteração da declaração de vontade originariamente 
produzida. 

A insegurança do ambiente virtual, onde relações são travadas sem um contato presencial e 
com pouca conflabilidade acerca da identidade do interlocutor, agrega elemento que torna 
ainda mais necessário o desenvolvimento de mecanismos de identificação dos usuários, e de 
atribuição de integridade e sigilo dos dados, informações e documentos eletrônicos. 

O primeiro conceito técnico voltado a auxiliar na identificação das partes no meio virtual 
pode ser denominado de assinatura eletrônica. Ele auxilia na tarefa de saber quem produziu 
a declaração de vontade, a fim de que seja possível imputar a alguém a respectiva 
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consequência jurídica, pois, consoante afirma Otto Ulrich, "sem identificação não se pode 
responsabilizar". 

Tendo em vista a precisão da definição apresentada no Guia para a Incorporação ao Direito 
Interno da Lei Modelo da Uncitral de Assinaturas Eletrônicas, calha a sua citação: 

"o escopo de várias técnicas atualmente disponíveis no 
mercado, ou ainda em desenvolvimento, é o de oferecer os 
meios técnicos pelos quais algumas ou todas as funções 
identificadas como características das assinaturas manuscritas 
podem ser desempenhadas em um ambiente eletrônico. Tais 
técnicas podem ser, em sentido largo, denominadas de 
'assinaturas eletrônicas' [A por exemplo, certas técnicas 
seriam respaldadas na autenticação por meio de dispositivos 
biométricos baseados em assinaturas manuscritas. Em tais 
dispositivos, o signatário assinaria manualmente, utilizando 
uma caneta especial, ou em uma tela de computador ou em 
uma planilha digital. A assinatura manuscrita seria então 
analisada pelo computador e armazenada como um conjunto 
de valores numéricos, que poderia ser anexado a uma 
mensagem de dados e recuperada pelo relying party para fins 
de conferência da autoria. Um tal sistema de comprovação de 
autoria seria baseado no pressuposto de que amostras da 
assinatura manuscrita tenham sido previamente analisadas e 
armazenadas utilizando o dispositivo biométrico. Outras 
técnicas compreenderiam a utilização de números de 
identificação pessoal (os PlNs), versões digitalizadas de 
assinaturas manuscritas, e outros métodos, como o clicar numa 
opção de uma janela de diálogo". 

Assim, sob a denominação assinatura eletrônica encontram-se os variados métodos de 
comprovação de autoria e integridade empregados no meio virtual. A assinatura digital, desta 
feita, consiste em espécie do gênero assinatura eletrônica, e representa um dos meios, dentre 
os diversos existentes, que associam a identidade de um indivíduo a uma declaração de 
vontade veiculada eletronicamente. Há, pois, uma diferença entre as nomenclaturas 
"assinatura eletrônica" e "assinatura digital", que não poderão ser utilizadas como 
sinônimas. 

Enquanto o termo "assinatura eletrônica" abrange o leque de métodos de comprovação de 
autoria mencionados, e até mesmo outros que possam vir a ser criados, a palavra "assinatura 
digital" refere-se exclusivamente ao procedimento de comprovação de autoria e integridade 
baseado na criptografia assimétrica, conforme abaixo descrito. 

A assinatura digital, espécie de assinatura eletrônica, é viabilizada pelo emprego da 
criptografia assimétrica ou criptografia de chaves públicas, cuja utilização foi consagrada no 
Brasil com a edição da Medida Provisória 2.200-2/2001. A compreensão dos conceitos 
atrelados a esta técnica é de fundamental importância para o correto entendimento das 
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consequências jurídicas associadas à aposição de uma assinatura digital a um documento 
eletrônico. 

Antes que se aborde a criptografia assimétrica, é preciso fazer uma rápida passagem pelas 
características da criptografia simétrica. A criptografia simétrica é bastante antiga, havendo 
registros de que já era conhecida na época das guerras helênicas, na Mesopotâmia e no Egito. 
Sua utilização original esteve relacionada a finalidades militares, para a codificação das 
comunicações encetadas entre os chefes de Estado e os comandantes dos exércitos. Simon 
Singh relata que "o primeiro documento que usou uma cifra de substituição para propósitos 
militares aparece nas Guerras da Gália de Júlio César". O método empregado por Júlio César 
era o do alfabeto cifrado, de acordo com o qual cada letra da mensagem era substituída pela 
terceira letra subsequente do alfabeto. Assim, o texto original "veni, vidi, vici", cifrado, 
ficava assim: "YHQL, YLGL, YLFL". 

O destinatário da mensagem deveria ter prévio conhecimento dessa substituição, ou seja, do 
número exato de letras que foi avançado (a denominada chave ou código, como se chama na 
linguagem técnica da criptografia), a fim de que pudesse compreender o conteúdo. 

É de se notar que na criptografia simétrica os interlocutores compartilham o código (ou 
chave) de cifração e de decifração da mensagem. E mais, utilizam o mesmo código para 
esses dois processos de ocultar e tornar claro o texto. Essas características da criptografia 
simétrica implicam em limitações ou dificuldades facilmente verificáveis. A primeira delas 
é que previamente à comunicação entre duas pessoas que a utilizarão será necessário um 
contato para que elas convencionem o código a ser utilizado. 

A segunda dificuldade é a de escala, ou seja, a chave que Carlos utilizar para se comunicar 
com Maria deverá necessariamente ser diferente daquela que utilizará na interlocução com 
Pedro, caso contrário, não terá a garantia da confidencialidade e da autoria da mensagem. 
Numa comunidade de 1.000 usuários, Carlos precisaria de 999 chaves diferentes para que a 
confidenciafidade das mensagens não fosse comprometida. 

A terceira dificuldade, com claras implicações jurídicas no que diz respeito à vinculação ou 
não da declaração de vontade a uma pessoa, diz respeito ao fato de que há compartilhamento 
entre os interlocutores do código secreto que dará acesso à informação. Isto implica em dizer 
que ambas as partes, em tese, podem ser consideradas "suspeitas" no caso de alegação de 
vazamento deste código. 

Dai, pode-se imaginar os complicadores de sua aplicação para um universo maior de pessoas, 
como aquele verificado numa sociedade de massas. 

Traçando-se um paralelo com o que hoje ocorre no âmbito do comércio eletrônico, chega-se 
à conclusão de que a atribuição de senhas funciona com base na mesma lógica do 
compartilhamento de códigos da criptografia assimétrica, uma vez que os usuários conhecem 
a sua própria senha, que também é do conhecimento do sistema que acessam, e, portanto, 
potencialmente do dono do sistema e de seus funcionários. 
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Com claras evoluções no que diz respeito a estas fraquezas da criptografia simétrica, a 
criptografia assimétrica ou de chave pública, foi desenvolvida a partir de estudos feitos nos 
anos 1970 pelos pesquisadores norte-americanos Whitfield Diffie, Martin Hellman e Ralph 
Merkle, considerados os inventores dos conceitos de criptografia de chave pública. Ela 
consiste num método que utiliza duas chaves, uma a ser aplicada pelo remetente e outra pelo 
receptor da mensagem, e é sobre esse conceito que se funda a criação da chamada assinatura 
digital. As chaves são denominadas chave pública e chave privada, ou privativa. 

A chave privada é de único e exclusivo domínio do titular da chave de assinatura, enquanto 
que a chave pública poderá ser amplamente divulgada. Elas constituem combinação de letras 
e números bastante extensa, que não são criadas pelo usuário, mas sim por programas de 
computador. O que interessa saber é que as chaves se complementam e atuam em conjunto. 
O remetente "assina" a sua mensagem aplicando a ela a sua chave privada (que fica 
armazenada, usualmente, em cartões inteligentes, dispositivos similares a um cartão de 
crédito, ou tokens), enquanto que o receptor, ao receber a mensagem, aplicará a chave 
pública do remetente para verificar se ela efetivamente dele se originou. 

A princípio não é possível derivar uma chave privada a partir da respectiva chave pública, 
As chaves criptográficas assimétricas podem possuir tamanho variável — de acordo com o 
grau de segurança desejado — e serão tanto mais seguras quanto maiores forem. Na ICP-
Brasil, por exemplo, as chaves criptográficas da denominada Autoridade Certificadora Raiz 
chegam a 4096 bits, valor este que pode ser revisto conforme o desenvolvimento da técnica. 

Os programas de computador do receptor fazem uma conferência, e se houver 
correspondência entre as chaves, a mensagem abrirá com uma confirmação positiva, o que 
garantirá a presunção da origem bem como da integridade do conteúdo, ou seja, de sua não 
alteração no caminho percorrido na rede. 

Assim, diferentemente da criptografia simétrica, que utiliza a mesma chave tanto para a 
cifi-ação quanto para a decifração da mensagem, a diversidade das chaves permite a 
comunicação com um universo ilimitado, e, fundamentalmente, que não se tenha que 
conhecer previamente o interlocutor e com ele ter contato prévio, algo bastante necessário 
numa sociedade como a da atualidade, que tem por característica marcante a impessoalidade. 

Digno de menção é que no processo de aposição de uma assinatura digital em documento 
eletrônico, o texto em si que é assinado não é criptografado, mas apenas o seu resumo, Na 
prática, qualquer mensagem — não importando o tamanho, se de 10 bytes ou de 10.000 bytes 
— é condensada em 20 bytes. O resumo da mensagem ou função hash é um algoritmo que 
recebe urna informação de qualquer tamanho e a transfonna em dado de largura fixa, 
Portanto, para se ganhar em velocidade, cifra-se o resumo da mensagem ou do arquivo. 

Para agregar mais segurança às comunicações virtuais, é necessário outro elemento que dê 
certeza àquela pessoa que recebeu uma mensagem eletrônica assinada digitalmente de que a 
pessoa que a assinou é realmente quem diz ser. É aí que entram os certificados digitais, que 
serão analisados a seguir. 
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Uma das vulnerabilidades das assinaturas eletrônicas que se baseiam em senhas, é que, na 
maioria dos casos, o próprio titular da assinatura é quem define a sua senha e a armazena no 
sistema de seu interlocutor (por exemplo, um site de comércio eletrônico). Isso faz com que 
um fraudador possa criar uma identificação falsa, valendo-se de dados de terceiro que ignora 
completamente ,0 ato ilícito praticado. Esta prática é comum na criação de contas de e-mail 
falsas. 

O certificado digital agrega segurança ao meio eletrônico e tenta contornar esta 
vulnerabilidade de grande parte das assinaturas eletrônicas, uma vez que se trata de estrutura 
de dados sob a forma eletrônica, assinada digitalmente por uma terceira parte confiável que 
associa o nome e atributo do titular ao par de chaves criptográficas, mediante a sua 
identificação prévia. 

Este terceiro de confiança é denominado, no 'âmbito da ICP-Brasil, de Autoridade 
Certificadora, que, no fornecimento de certificado digital presta serviço semelhante ao de 
identificação para a expedição de carteiras de identidade, com a particularidade de que o 
certificado é emitido com prazo de validade determinado. O interessado é identificado 
mediante a sua presença fisica pela Autoridade Certificadora — com a apresentação dos 
documentos necessários — e este emite o respectivo certificado digital. 

No âmbito da ICP-Brasil, poderão ser titulares de certificados digitais as pessoas naturais ou 
as pessoas jurídicas. Importante observar, entretanto, que no caso das pessoas jurídicas 
sempre haverá uma pessoa natural responsável pela utilização da chave privada relacionada 
à chave pública constante do certificado. 

A utilização do conceito de criptografia assimétrica e dos procedimentos técnico-
operacionais da ICP-Brasil embasaram a equiparação dos efeitos jurídicos da assinatura 
digital à assinatura manuscrita, a partir do aproveitamento do art. 131 do Código Civil de 
1916, reproduzido integralmente no art. 219 do Código Civil de 2002.15 De acordo com o 
Art. 10, § 1°, da Medida Provisória 2.200-2: 

"As declarações constantes dos documentos em forma 
eletrônica produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se 
verdadeiros em relação aos signatários, na forma do art. 131 
da Lei 3.071/1916 — Código Civil". 

Como já tivemos a oportunidade de registrar, tanto o art. 131 do Código Civil de como o art. 
219 do Código Civil de 2002, ao preverem que serão consideradas verdadeiras em relação 
ao signatário as declarações assinadas, tem por finalidade atribuir uma presunção relativa de 
autoria às mensagens assinadas de próprio punho. 

Ao transpor este dispositivo para o meio eletrônico, a Medida Provisória 2.200-2 atribuiu 
presunção (também relativa) de autoria ao documento eletrônico assinado com certificado 
digital da ICP-Brasil. Apesar de a Medida Provisória 2.200-2 ter, em seu art. 1°, feito 
referência ao escopo de garantir "a validade jurídica" dos documentos em forma 
eletrônica,19 esta "garantia da validade jurídica" significa primordialmente o intuito de 
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afastar entendimentos que discriminem as manifestações de vontade exaradas pelo meio 
eletrônico, pelo simples fato de terem sido produzidas neste meio. É o reconhecimento do 
postulado que no âmbito da UNCITRAL leva a nomenclatura de principio da não-
discriminação. A Medida Provisória 2.200-2 não pretendeu reservar para o seu regramento, 
ou para os mecanismos de atribuição de autoria que prevê, a exclusividade do atributo de 
validade. Em outras palavras, a Medida Provisória 2.200-2 não determina que ou bem se 
observe os requisitos da ICP-Brasil, ou se estará diante de invalidade. 

Não há que se perder de vista, outrossim, o contido no § 2° do art. 10 da Medida Provisória 
2.200-2, segundo o qual: 

"O disposto nesta Medida Provisória não obsta a utilização de 
outro meio de comprovação da autoria e integridade de 
documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem 
certificados não emitidos pela 1CP-Brasil, desde que admitido 
pelas partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for 
oposto o documento", 

Este dispositivo tem o intuito de flexibilizar a referida regra do § 1°, esclarecendo que as 
partes têm a liberdade de escolher outros meios de atribuição de autoria que não a assinatura 
digital ICP-Brasil. 

A Medida Provisória 2.200-2, portanto, não criou uma forma especial obrigatória para o 
meio eletrônico. E mais, sua disciplina sobre forma e prova dos atos e negócios jurídicos se 
situa no âmbito do disciplinado no Código Civil, que determina, no já referido art. 107, que 
"A validade da declaração de vontade não dependerá de forma especial, senão quando a lei 
expressamente a exigir". Não se verifica, portanto, no texto da Medida Provisória 2.200-2, 
a fixação da forma especial para os procedimentos de atribuição de autoria da ICP-Brasil. 

Acrescente-se a isso a existência de outras regras, tanto do Código Civil quanto do Código 
de Processo Civil, que disciplinam a questão da prova e de sua valoração, e que estão em 
consonância com os princípios da liberdade de formas e da livre apreciação das provas, como 
o art. 369 deste último diploma legal, que determina: 

"As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, 
bem como os moralmente legítimos, ainda que não 
especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos 
em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na 
convicção do juiz." 

É que nem a Medida Provisória 2.200-2, nem a técnica que ela reconhece, a criptografia 
assimétrica, alteraram a disciplina do Código Civil relativa à possibilidade de invalidação 
das declarações de vontade viciadas por erro, dolo ou coação. E verdade que a utilização do 
meio eletrônico, de modo geral, pode dificultar ainda mais a já difícil comprovação dos 
vícios da vontade, tendo em vista que a manifestação da vontade por esta via, como regra 
geral, é realizada pelos contratantes de forma isolada, sem a presença de outras pessoas que 
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poderiam figurar como testemunhas para comprovarem os vícios. Ricardo Lorenzetti chega 
a falar na denominada irrelevância dos estados subjetivos para o meio eletrônico. 

Mas não se pode chegar ao ponto de afirmar que não é mais possível fazer valer a tradicional 
dogmática dos defeitos dos atos e negócios jurídicos no meio eletrônico. E isso porque a 
vontade do declarante (livre de vícios), mesmo após a edição do Código Civil de 2002, 
continua ocupando um local de destaque na teoria do negócio jurídico, como bem assevera 
Antônio Junqueira de Azevedo, ao comentar a disciplina do erro: "[é] no capítulo do erro 
que mais intensamente se vê a influência da vontade sobre a declaração". Ainda assim, 
registre-se que o Código Civil de 2002 afastou os exageros do subjetivismo do dispositivo 
que trata da interpretação das declarações de vontade. 

Relacionado a este assunto, já tivemos a oportunidade de registrar, ao comentar sobre o 
denominado não-repúdio, e a possibilidade de impugnar documentos eletrônicos assinados 
digitalmente, mesmo com base em certificado da ICP-Brasil, que: 

"o não-repúdio de origem é uma presunção relativa de que 
aquele que assinou digitalmente, a princípio, estará vinculado 
à declaração de vontade manifestada. Por ser uma presunção 
relativa ou juris tantum, é possível a prova em contrário. Por 
exemplo, o suposto autor da manifestação de vontade poderá 
provar que foi coagido a assinar detenninado documento 
eletrônico, e, assim, fazer cessar a presunção de autoria. 
Todavia, tudo dependerá da análise do conjunto probatório, e 
se o caso chegar ao Poder Judiciário, o magistrado competente 
deverá investigar fatos como, se após cessada a coação, o 
coagido tomou as devidas cautelas para comunicar ao 
destinatário da mensagem sobre o ocorrido, a fim de paralisar 
eventual execução contratual (comunicando até mesmo a 
necessidade de revogação do certificado perante a autoridade 
certificadora). Enfim, existem infinitas possibilidades de 
combinação de fatos que deverão ser analisados com 
prudência e cuidado pelo juiz". 

O diferencial da assinatura digital da ICP-Brasil assim, não é o atributo de uma pretensa 
validade exclusiva e absoluta para o meio eletrônico, mas sim o de efeitos jurídico-
probatórios diferenciados que o documento eletrônico comum não dispõe. Consoante o já 
observado: 

"Em decorrência, no direito brasileiro, via de regra, s6 terá os 
mesmos efeitos da assinatura manuscrita aquela assinatura 
digital aposta com base em certificado digital emitido por uma 
das autoridades certificadoras credenciadas pelo Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação, entidades que têm a 
obrigação de cumprir com todos os requisitos técnicos, 
administrativos, operacionais e jundicos elencados nas normas 
da ICP-Brasil". 
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A questão se resolve, portanto, no plano da eficácia e não da validade. Esses efeitos jurídico-
probatórios diferenciados da ICP-Brasil agregam um maior poder de convencimento sobre 
a autoria e a integridade do documento eletrônico, portanto uma segurança jurídica muito 
mais robusta, ao dificultar sobremaneira (mas não impossibilitar de todo) as alegações de 
ausência de autoria. 

Portanto, seja valendo-se da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ou de outros 
mecanismos de atribuição de identificação, com atribuição de autoria e integridade, pode-se 
considerar que os interessados encontrarão uma moldura jurídica no mínimo razoável para 
realizarem os seus negócios no que diz respeito às possibilidades de agregar segurança às 
transações eletrônicas sem que haja grandes obstáculos jurídicos quanto a este ponto. 

Vale observar que o Código de Processo Civil de 2015 (CPC) não alterou a disciplina sobre 
as regras do documento eletrônico prevista na MP 2.200-2, pelo contrário, reafirmou-a, uma 
vez que remete à legislação específica, que consiste justamente na MP 2.200-2. 

Afinal, posso imprimir um documento assinado digitalmente? 

A utilização de documentos eletrônicos no processo convencional dependerá de sua 
conversão à forma impressa e da verificação de sua autenticidade, na forma da lei, 
assegurado às partes o acesso ao seu teor, conforme dispõe o art. 439 e 441 da LEI N° 13.105, 
DE 16 DE MARÇO DE 2015, Código de Processo Civil vigente: 

Art. 439. A utilização de documentos eletrônicos no processo 
convencional dependerá de sua conversão à forma impressa e 
da verificação de sua autenticidade, na forma da lei. 

Art. 441. Serão admitidos documentos eletrônicos produzidos 
e conservados com a observância da legislação específica. 

Sob a luz dos artigos 439 e 441 da LEI N° 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015, Código de 
Processo Civil vigente, analisemos a regra imputada pelo Conselho Nacional de Justiça no 
que tange a conversão à forma impressa e da verificação de sua autenticidade, na forma da 
Lei: 

Provimento N° 100 de 26/05/2020 do CNPJ: 
Art. 15. A impressão do ato notarial eletrônico conterá, em 
destaque, a chave de acesso e QR Code para consulta e 
verificação da autenticidade do ato notarial na Internet. 

Serão admitidos documentos eletrônicos produzidos e conservados com a observância da 
legislação específica. Neste prisma, regra o art. 2°-A, §7° da Lei LEI N° 12.682, DE 9 DE 
JULHO DE 2012, incluído pela Lei n° 13.874, de 2019: 

É lícita a reprodução de documento digital, em papel ou em 
qualquer outro meio fisico, que contiver mecanismo de 
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verificação de integridade e autenticidade, na maneira e com a 
técnica definidas pelo mercado, e cabe ao particular o ônus de 
demonstrar integralmente a presença de tais requisitos. 

A certificação digital é uma ferramenta importante para agilizar a validação de documentos, 
desburocratizar processos administratiyos e reduzir custos operacionais. Diversas empresas 
e órgãos públicos têm adotado essa tecnologia, que vem evoluindo e se tornando cada vez 
mais acessível. Todavia, muitos usuários ainda têm dúvidas sobre o assunto. Uma das 
questões mais recorrentes é: posso imprimir um documento assinado digitalmente, mantendo 
sua validade jurídica? 

A resposta é não! A certificação digital foi desenvolvida para o meio eletrônico; desta forma, 
todos os seus elementos, como assinaturas e documentos digitais, são válidos apenas 
digitalmente. Porém, isso não significa que os documentos digitais possuem limitações de 
uso na Justiça ou em outros setores. Ao contrário: a adoção do sistema digital é tendência 
geral, tanto em órgãos públicos quanto em empresas privadas. Neste artigo, vamos explicar 
alguns pontos importantes sobre o assunto. 

Uma assinatura digital é um conjunto de dados criptográficos incorporados ao documento. 
Eles só podem ser lidos e compreendidos por softwares e sistemas específicos para essa 
tarefa. Ao imprimir um documento assinado digitalmente, o papel não é capaz de guardar os 
elementos criptográficos que garantem a autenticidade do arquivo. Dessa forma, a assinatura 
deixa de existir. O documento impresso sempre será apenas uma cópia não assinada e sem 
validade jurídica. 

Contudo, em pesquisa ao sitio eletrônico https://www.serpro.gov.brainks-fixos-
superiores/assinador-digitaliassinador-seroro/duvidas- 
frequentes# text=Nos%20 c a so s%20em%20uue%20h %C3%A 1,0%20que%20 obvi em ent  
e%20envolve%2Ocusto. Sitio eletrônico da SERPRO, flagramos o seguinte questionamento: 

Resposta: Não, os documentos assinados digitalmente quando impressos perdem a (s) 
assinatura(s) a principio não deve ser impresso. A validação depende de manter o documento 
em formato digital. Nos casos em que há uma necessidade imprescindível de imprimir um 
documento digital assinado o que pode ser feito é enviar/levar o documento digital à um 
cartório onde o documento será validado digitalmente, depois o cartório imprime o 
documento e pode reconhecer o documento como válido, o que obviamente envolve custo. 

Ocorre que o recurso administrativo protocolado pela empresa PJD TERRAPLANAGEM 
EIRELI foi assinado pelo formado de assinatura digital e não contém elementos para 
verificação da sua autenticidade, o que a torna apócrifa, devendo entender dessa forma que 
o mesmo é inexistente. Ademais, ainda que se admitisse como válida a interposição de 
recurso, a jurisprudência do STJ é cristalina ao afirmar que o recurso apócrifo é inexistente, 
senão vejamos: 

Superior Tribunal de Justiça - AgRg no AGRAVO DE 
INSTRUMENTO N° 1.402.327 - RJ (2011/0091894-4) 
RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA — 
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EMENTA ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PETIÇÃO APÓCRIFA. RECURSO 
INEXISTENTE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO 
PROVIDO. 1, Sendo apócrifa a petição do agravo de 
instrumento, é ela considerada inexistente. Precedentes do 
STJ. 2. Agravo regimental no provido. 

Dada meridiana clareza, flagra-se um erro material cometido pela empresa PJD 
TERRAPLANAGEM EIRELI, no que tange o estado da matéria de direito, 
exaustivamente explanado anteriormente, onde conclui-se que, ausentes os pressupostos 
itens para averiguação da assinatura digital inserida na peça recursal, nota-se de forma clara 
que a petição encontra-se apócrifa, devendo ser afastada por esta comissão de licitação, por 
não conter os elementos necessários para averiguação e confirmação da assinatura digital 
inclusa. 

Não obstante, caso o pedido supramencionado não seja reconhecido, o que não acredita esta 
empresa por ser elemento do estado da matéria de direito, com legislação especifica a 
aplicação do contraditório, apresentamos demais fundamentos no intuito de afastar as 
alegações apontadas pela empresa PJD TERRAPLANAGEM EIRELI, no que tange o 
pedido de inabilitação desta empresa. 

Da alegação da empresa PJD TERRAPLANAGEM 
EIRELI: 

8)11, Figueiredo Construtora Ltda - descumpriu o item 62.2.2 
alínea "b". Apresentação de Cartão CNPJ e Certidão 
Sin2p1(ficada desatualizadas visto que a empresa já não se 
enquadra mais como ME e sim EPP. Também requeremos 
diligência quanto ao valor de fituramento da empresa nos 
últimos 12 (doze) meses visto que há grande chance da mesma 
ter extrapolado o limite para enquadramento com EPP 
(Empresa de pequeno porte); 

Conforme já apontado para AND Engenharia Ltda, por deixar 
de apresentar comprovante de Inscrição Estadual, a empresa 
JL Figueiredo Construtora Ltda também deve ser inabilitada. 

Indica ter realizado buscas no Diário Oficial da União, Diário 
Oficial do Estado da Bahia e também no slte da Transparência 
do Governo Federal onde se apurou indícios de que a mesma 
já pode ter ultrapassado o valor teto de fituramento para 
enquadramento com EPP. E sendo assim, a mesma pode ter 
emitido declaração falsa quanto ao seu verdadeiro porte. 
Declaração essa prevista no item 6.2.2.1 alínea "h" do Edital. 
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1. "Conforme já apontado para AND Engenharia Ltda, por deixar de apresentar 
comprovante de Inscrição Estadual, a empresa JL Figueiredo Construtora Ltda 
também deve ser inabilitada." 

DECRETO N° 16434 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015, Estado da Bahia, 

Altera o Decreto n° 13.780, de 16 de março de 2012, que regulamenta o Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, e dá outras 
providências. 

"DAS EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL"; 

Art. 484. Fica vedada a inscrição de empresas de construção civil no Cadastro de 
contribuintes do ICMS do Estado da Bahia. 

Art. 485. Considera-se empresa de construção civil aquela que desenvolver quaisquer das 
seguintes atividades, conjunta ou isoladamente: 
I - construção, demolição, reforma ou reparo de edificações; 
II - construção e reparo de estradas de feno e de rodagem, inclusive os trabalhos 
concernentes às estruturas inferiores e superiores de estradas; 
III - construção e reparo de pontes, viadutos, logradouros públicos e outras obras de 
urbanismo; 
IV - construção de sistema de abastecimento de água e de saneamento; 
V - execução de terraplenagem e de pavimentação em geral e de obra hidráulica, marítima 
ou fluvial; 
VI - execução de obra elétrica, hidrelétrica e termoelétrica; 
VII - execução, no respectivo canteiro, de obra de montagem e construção de estruturas em 
geral; 
VIII - execução de fundações. 

Parágrafo único. Equiparam-se à empresa de construção civil a incorporadora imobiliária, o 
consórcio de incorporação imobiliária, sociedade de propósito específico com fins 
imobiliários, consórcio de construção civil e construção de condomínio que desenvolvam, 
conjunta ou isoladamente, atividade de construção civil. 

Diante o exposto, por se tratarem de empresas, estabelecidas no Estado da Bahia, deverá ser 
afastado o pedido de inabilitação promovido pela empresa PJD TERRAPLANAGEM 
EIRELI, por não assistir razão e pelo desconhecimento da disposição legal em vigor do 
Estado da Bahia. 

2. JL Figueiredo Construtora Ltda - descumpriu o item 6.2.2.2 alínea "b". 
Apresentação de Cartão CNPJ e Certidão Simplificada desatualizadas visto que 
a empresa já não se enquadra mais como ME e sim EPP. Também requeremos 
diligência quanto ao valor de faturamento da empresa nos últimos 12 (doze) 
meses visto que há grande chance da mesma ter extrapolado o limite para 
enquadramento com EPP (Empresa de pequeno porte); ... Indica ter realizado 
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buscas no Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado da Bahia e também 
no site da Transparência do Governo Federal onde se apurou indícios de que a 
mesma já pode ter ultrapassado o valor teto de faturamento para 
enquadramento com EPP. E sendo assim, a mesma pode ter emitido declaração 
falsa quanto ao seu verdadeiro porte. Declaração essa prevista no item 6.2.2.1 
alínea "h" do Edital. 

A definição do enquadramento está disciplinada nos incisos 1 e II do artigo 3° da Lei 
complementar n° 123/2006, observemos: 

Art. 3° Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-
se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 
966 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 
ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
desde que: 

I — no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais); e 

II — no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais). 

Veja que o artigo é explicito que a caracterização do enquadramento das pequenas empresas 
se faz por sua receita bruta anual, ou seja, considera-se o que o teto máximo é de R$ 
4.800.000,00. 

Acerca do assunto, o jurista Jonas Lima leciona: 

"Em meio á essa discussão, o Brasil simplificou os conceitos 
para apenas microempresa e empresa de pequeno porte, em 
razão da "receita bruta" anual, embora haja a distinção entre 
microempresa e empresa de pequeno porte (de acordo com os 
valores indicados)" (in Licitações à Luz do Novo Estatuto da 
Microempresa, Campinas, SP: Servanda Editora, 2008, p. 44). 

Ao cabo, não é incomurn afirmações de que para ser consideradas MPEs a empresa deverá 
ser enquadrada como Simples Nacional. A confusão se faz devido ao fato que somente 
poderá participar do regime Simples Nacional as empresas enquadradas com pequenas. 
Contudo, a recíproca não é verdadeira, como já mencionamos o enquadramento se faz pela 
receita bruta anual da empresa e não pela opção de recolhimento do imposto, ou seja, as 
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empresas de Lucro Real ou Lucro Presumido, por exemplo, poderá ser considerada MPEs 
desde que não ultrapasse o limite estabelecido por lei. 

Acerca do assunto, os juristas Jair Eduardo Santana e Edgar Guimarães discorrem: 

"(...) aliada à inexistência de lei que obrigue a ME/EPP a optar 
pelo Simples Nacional, nos leva a sustentar a tese de que a 
obtenção de beneficios nas licitações não está vinculada ao 
cadastro/registro no simples Em outras palavras, determinada 
ME/EPP, embora preencha todos os requisitos legais para ser 
enquadrada com Simples Nacional, por sua decisão poderá 
permanecer no regime tradicional, não perdendo com isso a 
possibilidade de gozar dos beneficios que lhe reserva a lei " (in 
Licitações e o novo estatuto da pequena e microempresa: 
reflexos práticos da LC n° 123/06, 2. ed. Belo Horizonte: 
Fórum, 2009, p. 34) 

A Lei Complementar 123/2006 é omissa quanto à forma de comprovação de que uma 
empresa está enquadrada como ME ou EPP, apta a usufruir do tratamento diferenciado 
estabelecido pela lei supracitada. Diante disso, iniciam-se orientações divergentes. 

A Instrução Normativa 103, de 30/04/2007 apresentou uma solução em seu artigo 80, no qual 
a Junta Comercial expede uma declaração ao empresário certificando o enquadramento, 
vejamos: 

Art. 8° A comprovação da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte pelo empresário ou sociedade será 
efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial. 

Nota-se que o inciso I e II do art. 3° da Lei complementar 123/96, regra para serem 
reconhecidas como Microempresa ou Empresa de pequeno porte que o auferimento da 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), ou, receita 
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) é auferida em cada ano-calendário, ou 
seja, se uma empresa faturou no ano de 2019 igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e 
sessenta mil reais), esta empresa será tratada como Microempresa; Caso esta empresa no 
ano-calendário de 2020 teve receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), esta 
empresa será tratada como Empresa de Pequeno Porte. 

Não obstante, a legislação em vigor que trata sobre a licitação pública, a priori a Lei n° 
8.666/93, que regulamenta as TOMADAS DE PREÇOS, regra no seu art. 31, a 
documentação relativa à qualificação econômico-financeira, que limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstracões contábeis do último 
exercício social, lá exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta; Grifos 
nossos! 

Ao observar a acusação fomentada pela empresa PJD TERRAPLANAGEM EIRELI, 
verificamos que esta se esquece de que as demonstrações contábeis do último exercício 
social já exigíveis, para a data do certame realizado, encontra-se amparo legal no art. 1.078, 
inciso I da LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002, que reza: 

Art. 1.078. A assembleia dos sócios deve realizar-se ao menos 
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes à ao término do 
exercício social, com o objetivo de: 
I - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico; 

Observa-se, que este certame licitatório foi realizado na data de 19 de março de 2021, o que 
comprova através das disposições legais supramencionadas que o balanço patrimonial a ser 
apresentado até a data de 30 de abril de 2021, são as demonstrações contábeis referente ao 
exercício social do ano-calendário de 2019. 

Declara esta empresa, de acordo com as disposições legais acima apresentadas, apresentou 
o balanço patrimonial referente ao exercício 2019, por se tratar de documento lícito. 

Contudo, mister fomentar que é facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, sob a regra do art. 43, §3° da Lei n°8.666/93, bem como, aproveitando 
as notas fiscais juntadas pela empresa PJD TERRAPLANAGEM EIRELI, expedidas por 
esta empresa (JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA), somam um total de 
RS 2.271.570,32 (dois milhões, duzentos e setenta e um mil, quinhentos e setenta reais 
e trinta dois centavos), para o ano de 2020. 

O faturamento produzido pela empresa no ano-calendário atual não interfere sob o 
faturatnento realizado no ano de 2020, haja vista restar demonstrado pelo art. 3°, incisos I e 
II da Lei complementar n° 123/2006 que o auferimento realizar-se-á a cada ano-calendário, 
não acumulativo de um ano para o outro, tendo em vista que toda e qualquer operação 
financeira realizada por esta empresa encontra-se disponível no Portal da Transparência do 
Governo Federal. 

Para comprovação da boa-fé por parte da empresa JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA 
CIVIL LTDA), perante a Prefeitura Municipal de Central-BA, expedimos e colecionamos 
conforme arquivo demonstrado em anexo, Consulta de Optantes pelo Simples Nacional, 
expedida pela Receita Federal do Brasil, na data de 10 de maio de 2021, onde declara ainda 
que a opção pelo Simples Nacional abrange todos os estabelecimentos desta empresa, e que, 
esta empresa é Optante pelo Simples Nacional desde a data de 20 de novembro de 2018, até 
a presente data. 
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E pra finalizar este fundamento, vejamos o que reza o art. 26, e art. 26 §3° da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA da Receita Federal do Brasil, N° 1863, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018: 

Art. 26. A unidade cadastradom da RFB que jurisdiciona o 
estabelecimento ou a unidade de exercício do Auditor-Fiscal 
da Receita Federal do Brasil responsável pelo procedimento 
fiscal podem realizar de oficio alteração de dados cadastrais no 
CNPJ com base em documentos comprobatorios ou mediante 
comunicação efetuada por convenente. 

§ 3° A opção ou a exclusão retroativa do Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional)„ de que trata a Lei Complementar n° 123, 
de 2006, também podem ser realizadas de oficio pela unidade 
da RFB que jurisdiciona a entidade. 

Resta comprovado que se a empresa JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA, 
tivesse extrapolado o limite preconizado pela Lei Complementar n° 123, de 2006, a própria 
Receita Federal do Brasil já tinha efetivado exclusão do seu porte do Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

Caso esta empresa estivesse desenquadrada do Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional), e estivesse com faturamento superior a cada ano-calendário, acima dos 
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) deste diploma legal, seria possível 
indicar que houve fraude ao apresentar declaração para usufruto do tratamento especial 
diferenciado para beneficio imputado pela Lei Complementar n° 123, de 2006. O que não 
ocorrera! 

Posto isto, não resta dúvida que não assiste razão a empresa PJD TERRAPLANAGEM 
EIRELI, haja vista comprovação por todos os meios legais de que a empresa JL 
FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA, está objetivamente declarada e 
enquadrada no regime do Simples Nacional da Receita Federal do Brasil. 

DO PEDIDO DE INABILITAÇÃO DA EMPRESA PJD 
TERRAPLANAGEM EIRELI 

Pugna-se por discordar da decisão desta Comissão de Licitação para habilitar empresa PJD 
TERRAPLANAGEM EIRELI, pelos motivos expostos a seguir: 

A empresa PJD TERRAPLANAGEM EIRELI descumpriu o item 8.2, alínea (c.1), (c.2), 
do Termo de Referência, que reza: 
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Entende-se, para fins deste TR, como pertencente ao 
quadro permanente: 
O detentor de contrato de prestação de serviço. 

A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia 
de: ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de 
trabalho do profissional, que comprove a condição de 
pertencente ao quadro da licitante; do contrato social, que 
demonstre a condição de sócio do profissional, ou do contrato 
de prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação 
civil pertinente  ou declaração de contratação futura do 
profissional responsável, acompanhada de anuência deste, e 
sua indicação para coordenar os serviços, objeto deste TR. 
Grifos Nossos! 

O contrato é a mais utilizada fonte de obrigação, que é o vínculo de direito em que um sujeito 
passivo (devedor) tem de dar, fazer ou não fazer uma prestação a um sujeito ativo (credor), 
sendo que o não cumprimento o sujeita à perda de seus bens para o pagamento ao credor. 
Para se caracterizar uma obrigação são necessários três elementos: pessoas, prestação e 
vínculo jurídico. Assim, o contrato deve conter cláusulas que abranjam, no mínimo, estes 
elementos constitutivos da obrigação. 

O contrato deve apresentar a qualificação das partes envolvidas, de forma que possam ser 
individualizadas e encontradas em seus respectivos domicílios. Deve, também, especificar o 
objeto do acordo, que pode ser um serviço, uma coisa móvel ou imóvel, a entrega de algum 
valor, etc. Além disso, o vínculo que une os contratantes também deve ser detalhado. 

Pelo Novo Código Civil, art. 421, a liberdade de contratar deve ser exercida em razão e nos 
limites da função social do contrato. O contrato exerce uma função e apresenta um conteúdo 
constante: o de ser o centro da vida dos negócios. É o instrumento prático que realiza o 
trabalho de harmonizar interesses não coincidentes. O contrato se origina da vontade das 
partes e só se aperfeiçoa quando, pela transigência de cada um, os contratantes alcançam um 
acordo satisfatório a ambos. 

Dentre as regras estabelecidas na legislação civil pertinente, regulamenta a Lei N° 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, em seu art. 104: 

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer: 
I - agente capaz; 
II - objeto lícito, possível, determinado ou determinável; 
III - forma prescrita ou não defesa em lei. 

Capaz é aquela pessoa que pode exercer pessoalmente seus direitos e responder por suas 
obrigações. Porém, excepcionalmente, algumas pessoas são consideradas incapazes pela lei, 
que as proíbe de exercer pessoalmente todos ou alguns atos jurídicos, em decorrência de não 
possuir os requisitos indispensáveis para tal. A incapacidade divide-se em absoluta ou 
relativa. Na celebração de contratos, os absolutamente incapazes deverão ser representados 
e os relativamente incapazes deverão ser assistidos por quem de direito para que o 
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instrumento possa ser válido. As partes contratantes também podem ser pessoas jurídicas, 
desde que devidamente representadas pelos respectivos sócios, gerentes, etc. O contrato 
também deve apresentar um objeto lícito, que não traga desabono às partes contratantes e, 
também, à sociedade. 

Uma vez formalizado, o contrato liga as partes concordantes, estabelecendo um vínculo 
obrigacional entre elas. Tal vínculo se impõe aos contratantes, que, em tese, só o podem 
desatar pela concordância de todos os interessados. E o descumprimento do contrato por 
qualquer da partes, exceto nos casos permitidos em lei, sujeita o inadimplente à reparação 
das perdas e danos (CC, art. 389, 390 e 391). É a lei que torna obrigatório o cumprimento 
do contrato e que também obriga aquele que livremente se vinculou a manter sua promessa, 
procurando, desse modo, assegurar as relações assim estabelecidas. Senão vejamos: 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por 
perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo 
índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de 
advogado. 

Art. 390. Nas obrigações negativas o devedor é havido por 
inadimplente desde o dia em que executou o ato de que se 
devia abster. 

Art. 391. Pelo inadimplemento das obrigações respondem 
todos os bens do devedor. 

Não obstante, para se fazer valer as clausulas estabelecidas no instrumento contratual, esta 
deverá obedecer aos requisitos propostos e ainda deverá resguardar o princípio 
constitucional da bonomia. 

Antes de redigir o instrumento, as partes devem debater todas as cláusulas que formaram o 
contrato, para que nenhum contratante saia prejudicado. 

As cláusulas devem ser escritas da forma mais simples possível, de preferência sem a 
utilização de expressões em latim, abreviaturas, etc. Para facilitar o entendimento do 
instrumento, recomenda-se que as cláusulas sejam numeradas e contenham um "título" que 
traduzam seu conteúdo. 

Para maior segurança jurídica das partes contratantes, o contrato deve ser celebrado por 
escrito, em português claro, de forma concisa e contínua, para que não se possa acrescentar 
outras estipulações nas entrelinhas. Quanto mais simples e claro for o texto, menores serão 
os problemas na hora de sua interpretação. 

Antes de celebrar o contrato, a parte deverá confirmar todas as informaçães transmitidas 
pelo outro contratante. Além disso, é necessário que se analise todos os requisitos 
necessários para a formação válida do negócio jurídico. Dessa forma, deve-se verificar se os 
contratantes Mb maiores e capazes, se o objeto do contrato é licito, etc. 

iP 
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Ambas as partes contratantes devem assinar ao final do instrumento, juntamente com, no 
mínimo 2 testemunhas. 

Neste conceito, regulamento a Lei N° 13.105, de 16 de março de 2015, Código de Processo 
Civil Brasileiro, em seu art. 784, Inciso III: 

Art, 784. São títulos executivos extrajudiciais: 
III - o documento particular assinado pelo devedor e por 2 
(duas) testemunhas; 

Em suma, quando se regra "contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a 
legislação civil pertinente" regra-se que o ato de celebração entre a empresa e o responsável 
técnico tenha segurança jurídica. 

Ao analisar os contratos celebrados entre a empresa PJD TERRAPLANAGEM EIRELI e 
seus responsáveis técnicos, flagrou-se que todos os instrumentos de contrato regram em 
clausulas que os mesmos foram celebrados na presença de duas testemunhas, porém 
pergunto: Aonde estão a assinatura destas testemunhas? 

Não obstante, quando apresentamos contratos de prestação de serviço celebrados com 
qualquer profissional em epigrafo, e nele declara que o mesmo foi celebrado na presença de 
duas testemunhas, e estes se encontram ausentes de suas assinaturas, nasce o principio do 
contraditório e fere o principio do julgamento objetivo, nos tennos de: Apresentar contrato 
de prestaçÉto de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil pertinente 

Neste prisma, precisamos entender o principio do julgamento objetivo e da vinculação ao 
instrumento convocatório, inúmeras vezes citadas pela empresa PJD TERRAPLANAGEM 
EIRELI em sua peça recursal. 

Para entender melhor sobre o princípio do julgamento objetivo, é preciso entender os 
princípios da licitação. Como todos sabem, todo o processo licitatório é regido por leis. 
Desde antes mesmo da publicação do edital. E a primeira delas, é a Constituição Federal de 
1988, que fala que os órgãos públicos devem utilizar licitação para compras e serviços. 

Apesar de parecer óbvio, o princípio do julgamento objetivo para a lisura do processo 
licitatório. Segundo esse principio o processo licitatório deve observar critérios objetivos 
definidos no ato convocatório, para o julgamento das propostas apresentadas. Ou seja, deve 
seguir fielmente o que for disposto no edital no momento de julgar as propostas. Esse 
princípio impede que haja qualquer interpretação subjetiva do edital e que possa vir a 
favorecer demais concorrentes. 

Esse princípio significa que o administrador deve observar critérios objetivos definidos no 
ato convocatório para o julgamento das propostas. Afasta a possibilidade de o julgador 
utilizar-se de fatores subjetivos ou de critérios não previstos no ato convocatório, mesmo 
que em beneficio da própria Administração. 
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A licitação pública, seja no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios consiste no procedimento formal para aquisição de bem ou contratação de 
empresa para prestação de serviços pelo ente que os necessita. Por sua vez, a Lei Federal n.° 
8.666/93 regulamentou o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal, instituindo 
normas de licitação e contratos administrativos para a Administração Pública. 

O doutrinador Marçal Justen Filho, em sua obra "Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos (2008), define os conceitos de "contrato administrativo" e de 
"licitação": 

O contrato administrativo é um acordo de vontades vinculantes, de 
que participe a Administração Pública e cujo objeto consiste numa 
prestação de dar, fazer ou não fazer algo economicamente avaliável. 
O aperfeiçoamento do contrato administrativo deve observar um 
conjunto de formalidades. 
Licitação é o procedimento administrativo destinado a selecionar, 
segundo critérios objetivos predeterminados, a proposta de 
contrata* mais vantajosa para a Administração, assegurando-se 
a ampla participação dos interessados, com observância de todos os 
requisitos legais exigidos. 

Trata-se, portanto, de procedimento formal, cronológico, não admitindo, ao menos em 
primeira análise, atos verbais, salvo aqueles, que pela sua própria natureza, são praticados 
durante as sessões públicas. 

Na Lei de Licitações, mais precisamente em seu artigo 40, o legislador elencou os 
componentes obrigatórios no Edital de licitações, os quais, devem ser seguidos pelos 
administrados sob pena de sofrerem sanções e até mesmo terem suas contas rejeitadas. 

Contudo, não se pode confundir os termos "procedimento formal" e "formalismo", o que 
tem grande diferença. O saudoso Hely Lopes Meirelles, no livro "Licitação e Contrato 
Administrativo" (2010) explicou que "procedimento formal significa que a licitação está 
vinculada às prescrições legais que a regem em todos os seus atos ou fases". E complementa 
"Não só a lei, mas o regulamento, as instruções complementares e o edital pautam o 
procedimento da licitação, vinculando a Administração e os licitantes a todas as suas 
exigências (...)". 

Então, entendemos por procedimento formal, as prescrições legais que devem ser seguidas 
pela Administração para o fim almejado. 

A regra reclamada trata-se de urna regra evidenciada, clara, que não pode ser inobservada. 
Contudo errou formalmente a empresa PJD TERRAPLANAGEM EIRELI e em deixar de 
apresentar Contrato de Prestação de Serviços celebrados com seus respectivos responsáveis 
técnicos, indicando que estes foram celebrados na presença de duas testemunhas, com as 
assinaturas destas testemunhas ausentes. 

De acordo com o art. 21, §2°, alinea "b", inciso III, da Lei 8.666/93, a Prefeitura Municipal 
de Central-BA, publicou na data de 10 de fevereiro de 2021 a TOMADA DE PREÇOS N° 
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TP01030221, ou seja, todos os licitantes participantes tiveram muito mais que quinze dias 
corridos para analisar o instrumento convocatório, formular seus questionamentos, impugnar 
o edital por irregularidades e sanar suas respectivas dúvidas, conforme previsto pelo art. 41 
da Lei 8.666/96. 

O principio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na 
medida em que vincula não só a Administração, como também os administrados às regras 
nele estipuladas. Como trazido por Licinia Rossi em seu Manual de Direito Administrativo 
(2015, p.530): 

Além das disposições legais aplicáveis num procedimento licitatório, a Administração não 
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha essencialmente vinculada 
(art 41 da Lei n. 8.666/93). 

DADOS GERAIS DO PROCESSO; Processo de número: 0149985-
05.2007.8.26.0000; Comarca: São Paulo; Órgão Julgador: 11° 
Câmara de Direito Público; Relator(a): Desembargador Francisco 
Vicente Rossi; Data do julgamento: 22/11/10; Data da registro: 
13/12/2010; Tem como apelante no acordão analisado BIO-FAST 
FAZ LTDA sendo apelado SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE DE SAO PAULO. O relator do julgamento foi o 
Desembargador FRANCISCO VICENTE ROSSI e teve a 
participação dos Desembargadores RICARDO DIP (Presidente sem 
voto), OSCILD DE LIMA JÚNIOR E AROLDO VIOTTI. Os quais 
proferiram a seguinte decisão "NEGARAM PROVIMENTO AO 
RECURSO. V. U.", de conformidade com o voto do Relator. 
EMENTA 
MANDADO DE SEGURANÇA - Procedimento licitatóri o - 
Empresa inabilitada motivadamente por descumprimento de 
exigências do edital - Edital é lei intema da licitação e "vincula 
inteiramente a Administração e os proponentes" (Hely Lopes 
Meirelles) - Capacidade operativa não se confunde com capacidade 
técnica especifica - Recurso não provido. 

Dessa feita, observado o conceito do principio da "Vinculação ao Instrumento 
convocatório", o qual aqui ressaltaremos e analisaremos o acordão exposto a cima. Portanto 
em se tratando de regras constantes de instrumento convocatório, deve haver vinculação a 
elas. É o que estabelecem os artigos 30,41  e 55, XI, da Lei n°8.666/1993, verbis: 

Art. 3°A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
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Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 

[.1 

XI - a vincula* ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou 
ou a inexigivel, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 

Assim fica claro e mencionado no próprio acordão tal princípio, nas referidas partes: 

"O edital é a lei interna da licitação e "vincula inteiramente a 
Administração e os proponentes" (Hely Lopes Meirelles, "Direito 
Administrativo Brasileiro", 30a ed., SP: Malheiros, p. 283)." 

"A autora não preencheu a contento esses requisitos, "vindo, 
inclusive na inicial, a assumir o não atendimento integral aos termos 
do edital", como destacou o parecer da d. Promotora de Justiça (fls. 
692)." 

"Não ocorreram simples omissões ou defeitos irrelevantes, nem 
cláusula desnecessária, ou excessivo rigor no julgamento que 
apenas cumpriu o exigido pelo edital" 

Fazendo efetivamente presente no acordão, e ficando claro que as exigências no edital foram 
pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação, assim a empresa PJD 
TERRAPLANAGEM EIRELI não preencheu os requisitos colocados no edital pela 
Administração Pública e não assiste razão para se justificar, pois a lei do edital é a que rege 
os conflitos inerentes deste contrato, à luz do princípio exposto neste trabalho leva à assertiva 
de que o edital é a lei interna da licitação, seja o certame para os conflitos e é a lei que rege 
todo andamento desta. 

Vale aqui expor que este principio tem por finalidade não só evitar futuros descumprimentos 
das normas do edital, como o casso do acordão, uma vez que a empresa não tinha condições 
de cumpri o que pré dispunha o edital, mas também evitar o descumprimento de diversos 
outros princípios atinentes ao certame, tais como o da transparência, da igualdade, da 
impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da probidade administrativa e do julgamento 
objetivo. 

Vemos que os princípios são interligados uns aos outros, como todo ramo do direito, não 
podemos vê-los de forma fracionada e sim em um todo, onde um cuida e protege um ao 
outro para que nenhum seja ferido, tudo para uma maior segurança jurídica, ainda mais se 
tratando da Administração Pública que tem por finalidade essencial zelar do bem comum. 
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Maria Sylvia Zanella Di Pietro traz um ponto muito importante: 

Quando a Administração estabelece, no edital ou na carta-convite, 
as condições para participar da licitação e as cláusulas essenciais 
do futuro contrato, os interessados apresentarão suas propostas 
com base nesses elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado 
contrato com desrespeito às condições previamente estabelecidas, 
burlados estarão os princípios da licitação, em especial o da 
igualdade entre os licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos 
do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta apresentada 
por outro licitante que os desrespeitou. 

Desse modo, vemos que a impetrante no trazido acordão prejudicou as demais propostas 
apresentadas. 

Por derradeiro, vejo que é importante salientar, que se tratando de norma constante de Edital, 
deve haver vinculação ao instrumento convocatório, sob pena de afronta ao próprio princípio 
da segurança jurídica. Do contrário, seriam permitidas inúmeras alterações dos critérios de 
julgamento e da própria execução de seu objeto, perpetuando-se total insegurança de seus 
termos. 

Em vista do exposto neste presente artigo, é forçoso concluir que o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório tem extrema importância, assegura o cumprimento de inúmeros 
outros princípios atinentes ao certame: transparência, igualdade, impessoalidade, 
publicidade, moralidade, probidade administrativo, julgamento objetivo e segurança 
jurídica. Tal princípio evita qualquer burla e isso sem contar que com regras claras e 
previamente estipuladas, é perfeitamente possível a qualquer cidadão fiscalizar seu efetivo 
cumprimento, e chegar até em alguns casos e com certas condições vir a impugnar, assim 
como trazido pelo professor Francisco Vicente Rossi em aula. 

Desse modo, demonstrada a importância de tal principio e a sua utilização no acordão 
analisado, vale salientar também a importância de que seja por parte da Administração, seja 
por parte dos administrados em geral, a fiscalização do efetivo cumprimento deste. 

Vale citar também que a expertise do licitante e a sua devida atenção faz a diferença num 
processo competitivo, haja vista que a regra esta inserida nas regras dos documentos de 
habilitação, obviamente os citados documentos deveriam estar anexados junto aos 
documentos de habilitação e ainda, em nenhum local do edital está informado que estes 
documentos seriam diligenciados pela comissão de licitação no certame ou em outro 
momento, cabe sim, citar o texto do item 14.2.1. deste edital: 

julgamento da "Documentação" será realizado segundo as 
informações constantes do subitem 6.2 deste edital, sendo 
considerada inabilitada a licitante que deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos em conformidade com as exitências 
estabelecidas neste edital. Grifis Nossos! 
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Evidente que o instrumento convocatório é extremamente claro quando apresenta essa regra, 
até porque a grande maioria dos licitantes se resumem em analisar tão somente as partes que 
lhe interessam, e não o conjunto todo. Dúvidas são geradas a todos os momentos, porém 
falta de atenção não é argumento sólido para justificar erros praticados em qualquer das fases 
do processo administrativo. 

O art. 41, §2° da Lei 8.666/93, reza: 

Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo  
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 
convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as 
falhas ou irregularidades aue viciariam esse edital, hipótese em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada pela Lei 
n° 8.883, de 1994). Grifos Nossos! 

Quais as consequências de quem entra com uma execução com contrato sem assinatura de 
duas testemunhas? 

A assinatura de duas testemunhas em um documento particular garante a exigibilidade, 
requisito indispensável para tornar um documento em título executivo e possibilitar o início 
da ação de execução, confonne já demonstrado sob a luz da Lei N° 13.105, de 16 de março 
de 2015, Código de Processo Civil Brasileiro, em seu art. 784, Inciso III. 

Caso um responsável técnico desses, entre com uma ação de execução e o seu documento 
particular não contenha a assinatura de duas testemunhas, sendo hipótese de assinatura 
obrigatória, a execução não poderá prosseguir, demonstrando insegurança jurídica no 
instrumento celebrado. 

A parte contrária poderá, mesmo sendo devedora daquele valor cobrado, alegar apenas essa 
nulidade processual que o Judiciário, muito provavelmente, irá acolhê-la, declarando como 
nula a execução e a extinguindo, como aconteceu nesse caso: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AUSÊNCIA DA 
ASSINATURA DE DUAS TESTEMUNHAS. NÃO 
EXECUTOR1EDADE DOS TÍTULOS QUE INSTRUEM A 
EXECUÇÃO. 

O documento particular assinados pelo devedor e por duas 
testemunhas é titulo executivo extrajudicial, conf. art. 784, III, 
do CPC. No caso, ausentes as assinaturas das testemunhas nos 
contratos, resta afastada a executoriedade dos títulos.Não pode 
prosperar ação de execução que se serve de documentos sem 
força executiva, impondo-se a extinção do feito por ausência 
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de pressuposto de constituição e de desenvolvimento regular 
do processo (art. 485, IV, do CPC). AGRAVO DE 
INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. 

(TJGO, Agravo de Instrumento ( CPC ) 5315780-
34.2016.8.09.0000, Rel. OLAVO JUNQUEIRA DE 
ANDRADE, ?Câmara Civeljulgado em 06/06/2017, DJe de 
06/06/2017) 

Com isso, quem entrou com a ação não receberá o seu crédito, terá de arcar com todas as 
despesas do processo, como custas judiciais iniciais e honorários de sucumbência, que são 
fixados entre 10% e 20% do valor da ação. 

Aproveitando uma jurisprudência referente ao Tribunal de Justiça da jurisdição da empresa 
PJD TERRAPLANAGEM EIRELI, vejamos como julgou ocaso abaixo demonstrado: 

TJ-MG - Apelação Cível AC 10024133802850001 MG (TJ-
MG) 
Jurisprudência! Data de publicação: 23/05/2014 
APELAÇÃO CIVEL - AÇÃO DE EXECUÇÃO - 
CONTRATO PARTICULAR - ASSINATURA DE DUAS 
TESTEMUNHAS - NECESSIDADE - AUSÊNCIA DE 
TITULO EXECUTIVO - RECURSO IMPROVIDO. Não 
constitui titulo executivo o contrato particular que não 
preenche os requisitos do artigo 585 , II , do CPC , porquanto 
ausente as assinaturas de duas testemunhas. 

TJ-MG - Apelação Cível AC 10109090150102002 MG (TJ-
MG) 
Jurisprudência / Data de publicação: 01/07/2020 
EMENTA: EMENTA: APELAÇÃO CiVEL - EXECUÇÃO 
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - CONTRATO SEM 
ASSINATURA DE DUAS TESTEMUNHAS - AUSÊNCIA 
DE TITULO EXECUTIVO - EXTINÇÃO SEM 
JULGAMENTO DO MÉRITO - O contrato particular de 
compra e venda de imóvel sem a assinatura de duas 
testemunhas não preenche os requisitos do art. 784 , inciso III 
,do Código de Processo Civil de 2015 (art. 585 ,inciso II, do 
CPC /73), desautorizando, portanto, a utilização da via 
executiva para obrigar o vendedor ao seu cumprimento. 

E para finalizar, vejamos como entendeu o STJ: 

STJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL AgRg nos EDcl 
no REsp 860188 SC 2006/0125344-4 (STJ) 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AGRAVO 
REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO ESPECIAL. CONTRATO SEM ASSINATURA 
DE DUAS TESTEMUNHAS. AUSÊNCIA DE 
EXECUTIVIDADE. 1. É pacífico o entendimento desta Corte 
no sentido de que a ausência de assinatura de duas testemunhas 
no contrato lhe retira a força executiva: REsp n. 185.624/RS , 
Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA 
TURMA, julgado em 10/10/2000, DJ 12/2/2001, p. 119, REsp 
n. 850.083/SC , Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 7/6/2011, DJe 30/6/2011, 
REsp n. 598.094/RS , Relator Ministro PAULO FURTADO, 
Desembargador convocado do TJBA, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 18/2/2010, DJe 3/3/2010, AgRg no REsp n. 
1.096.195/PR , Relator Ministro SIDNEI BENETI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 28/4/2009, DJe 11/5/2009, 
AgRg no Ag n. 1.052.030/SP , Relator Ministro SIDNEI 
BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/9/2008, DJe 
8/10/2008, REsp n. 236.662/DF , Relator Ministro ALDIR 
PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 
7/12/1999, DJ 13/3/2000, p. 186, EDcl no REsp n. 46.093/SP 
, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA 
TURMA, julgado em 25/6/1998, DJ 3/11/1998, p. 139, e REsp 
n. 31.747/MG , Relator Ministro WALDEMAR ZVEITER, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 30/3/1993, DJ 26/4/1993,' 
p, 7,209), 2, Agravo regimental desprovido. 

Ora, não resta dúvida que os contratos de prestação de serviço apresentados pela empresa 
PJD TERRAPLANAGEM EIRELI não detem segurança jurídica para ambas as partes, e 
caso um de seus responsáveis técnicos tentem reivindicar qualquer direito na esfera judicial, 
não encontrarão amparo legal, por não serem celebrados de acordo com a legislação civil 
pertinente. 

Ausentes os contratos de prestação de serviço, celebrados de acordo com a legislação civil 
pertinente, não resta dúvida que a empresa PJD TERRAPLANAGEM EIRELI encontra-se 
inabilitada, devendo esta comissão de licitação, verificar os apontamentos ora porduzidos, 
para constatar a falha acometida pela empresa. 

III— CONCLUSÕES: 

Diversos são os princípios encartados na Constituição de 1988. Cada um assume a 
importância devida no momento de sua aplicabilidade, adequando-se de forma mais 
plausível a cada situação concreta. Daí a prevalência do entendimento de que um princípio 
não exclui o outro tal qual ocorre com as normas que se revelam opostas. 
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Princípios são mais amplos, e mesmo quando se chocam deve-se buscar sua aplicação da 
forma mais abrangente possível. É o que de Robert Alexy chama de mandamentos de 
otimização. Devem ser cumpridos da maior maneira possível. 

Estes princípios estão umbilicalmente entrelaçados, revelando-se um como complemento do 
outro, e ambos como elementos fundamentais ao desenvolvimento justo de qualquer 
demanda processual, seja ela uma demanda judicial, ou mesmo administrativa. 

O contraditório é inerente ao processo democrático. Trata-se, em verdade, da aplicação 
concreta dos princípios democráticos ao processo, permitindo que aquele que de alguma 
forma sofrerá influência das decisões emanadas do processo dele possa participar 
efetivamente na busca de suas prerrogativas. 

Em abalizada análise, Fredie Didier discorre que "democracia no processo recebe o nome 
de contraditório. Democracia é participação; e a participação no processo se opera pela 
efetivação da garantia do contraditório. O princípio do contraditório deve ser visto como 
manifestação do exercício democrático de um poder". 

Extrai-se, portanto, que o contraditório se materializa no momento em que a parte se 
manifesta, expõe seus interesses, formaliza e concretiza suas sustentações e opiniões. É a 
garantia de ser ouvido, de falar, de ser comunicado, de estar presente, ou seja, é a garantia 
de poder participar ativamente do desenvolvimento do processo, exercendo influência para 
os rumos que serão tomados. 

Neste prisma, em observância ao princípio legal do art. 41, §2° da Lei 8.666/93, deverá o 
recurso da empresa PJD TERRAPLANAGEM EIRELI ser indeferido, pelas próprias 
dúvidas declaradas em suas laudas, subjetivando o principio do julgamento objetivo. 

Posto Isto, visando pela primazia do mérito, e pelos fundamentos expostos de forma 
exaustiva, REQUER que esta Comissão de Licitação mantenha a sua decisão acertada, para 
HABILITAR a empresa JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA e indefira 
os pedidos formulados pela empresa PJD TERRAPLANAGEM EIRELI, revisando a sua 
documentação de habilitação, para que flagrando os apontamentos preconizados, possa 
confirmar que esta apresenta os contratos de prestação de serviço, celebrados com 
inobservância da legislação civil pertinente, reformulando a decisão inicial de 
FIABILITADA, declarando-a INABILITADA, por inabilitada estar. 

IV — DOS PEDIDOS: 

Em face do articulado ao longo dessas contrarrazões, requer que: 

a) seja RECEBIDA e PROVIDA esta peça de contrarrazões recursais, e que, seja 
mantida a decisão que declarou como HABILITADA a empresa JL FIGUEIREDO 
CONSTRUTORA CIVIL LTDA e que seja declarada INABILITADA a empresa 
PJD TERRAPLANAGEM EIRELI, reformulando a decisão inicialmente que a 
julgara como HABILITADA; 
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JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA 

CNPJ: 32.052.695/0001-41 

RUA BOA SORTE, N°46, MANÇANBÀO, SÃO GABRIEL-BA 

EMAIL: JLFIGUEIREDOCONSTRUTORA(GMAIL.COM  

 

R FIGUEIREDO 
.,,s 	ISLI,2,1,111111 

 

Após, observada a legalidade do pleito, prescrito o prazo a luz do art. 109 da Lei n° 
8.666/93, pugna que seja apresentado e publicado parecer jurídico juntamente com a 
decisão dos recursos e contrarrazões protocolados; 
Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação 
mantendo sua decisão, em sua totalidade, e, na hipótese não esperada disso não 
ocorrer, faça este subir, devidamente informados, à autoridade superior, em 
conformidade com o § 40, do art. 109, da Lei n° 8666/93; 
Ademais, conclusa a fase habilitatória, deverá esta Comissão de Licitação, convocar 
as empresas habilitadas, em data a ser designada, para abertura das propostas de 
preços, encerrando-se as fases da presente lide. 

Nestes termos, pela. fumus bonis jures, pede e aguarda deferimento, com medida de Justiça. 

Central-BA, terça-feira 11 de maio de 2021 

E ' DO CONSTRUI'. ' • CIVIL LTD 
NPJ n° 32.052.695/0001-41 

HEBER FERNANDES DOURADO 
CPF n° 026.000.415-40 
PROCURADOR 
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JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA 

CNPJ: 32.052.895/0001-41 

RUA BOA SORTE, N°46, MANÇANBÃO, SA0 GABRIEL-BA 

EMAIL: JLFIGUEIREDOCONSTRUTORACGMAILCOM 

  

PROCURAÇÃO 

.11 FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA, Pessoa Jurídica de direito privado 
assim estabelecida em Lei nesta Cidade de São Gabriel do estado da Bahia,`ponadora do 
CNPJ n" 32.052.695/0001-41, com endereço_coniercial na Avenida Boa Sorte, n" 46. 
Bairro MANCAMBÃO II, CEP n° 44.915-000, neste ato representado por seu Sócio 
Administrador, o Sr. JOÃO MARCOS NUNES DE FIGUEIREDO, brasileiro, maior, 
capaz, solteiro, portador da cédula de Identidade RG n° 15.911.378-45 SSP/BA e do CPF 
n" 074.242.185-65, residente e domiciliado na Rua Boa Sorte, N°46, Mancambão, CEP n° 
44.915-000. Srlo Gabriel-BA, o retrato qualificado, nomeia c constitui seu bastante 
procurador o Sr. H ÉBER FERNANDES DOURADO, brasileiro, maior, capaz, consultor 
de licitações públicas, portador da cédula de identidade RG n°0738332909 SSP/BA, e do 
CPF n" 026.000.415-40, residente e domiciliado na Rua Luiz Viana Filho, n°343, Bairro 
Centro, Irecê-BA, CEP 44.900-000, respectivamente, a quem confere os mais amplos e 
gerais poderes para o fim especial de promover/representar a participação do 
OUTORGANTE em licitações públicas de qualquer natureza, retirar documentos em 
órgãos públicos federais, estaduais e municipais, empresas públicas c privadas, retirar 
editais, concordar com todos os seus termos, assinar qualquer documento em nome do 
mandante na sua ausência, assistir a abertura de propostas. certames. formular e negociar 
lances, assinar alas, declarações e qualquer documento necessário para 
realização!panicipação e finalização de certames, fazer impugnações, recursos, 
reclamações, protestos; prestar cauções, levantá-las, transigir, desistir e praticar todos os 
atos necessários ao cumprimento do presente mandato: retirar documentos na JUCEB 
(Junta Comercial do Estado da Bahia) e na ausência do demandante assinar declarações c 
balanços patrimoniais; cadastrar, juntar dou retirar documentos na SAEB (Secretaria da 
Administração do Governo do Estado da Bahia) podendo ainda em nome do demandante 
assinar todo e qualquer documento na sua ausência; constituir procurador "cid judicia et 
extra" e. substabelecer este, com ou sem reversa de poderes, bem como praticar todo c 
qualquer outro ato que se faça necessário ao bom e fiel cumprimento deste, podendo ainda 
agir em separado, independentemente de ordem de nomeação, ficando retificados atos 
eventualmente já praticados. 

São 	A, segunda-feira 06 de abril de 2020 

João Marcos N. de Figueiredo cer. 17424/ 11545 

Fl 	EDO C , 	TO 	
i ) 

CIVII TDA 
°Apar? V b 

CNP.) n° 32.052.695/0001-41 
JOÃO MARCOS NUNES DE FIGUEIREDO 

CPF n°074.242.185-65 
SóCIO ADMINISTRADOR 

JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL- LTDA 
CNPJ: 32.052.6951000141 
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4 10/05/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

32.052.895/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/11/2018 

NOME EMPRESARIAL 

JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-440 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
81.304-00 - Atividades paisagísticas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR/DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV BOA SORTE 

NÚMERO 
46 

COMPLEMENTO 
*** ***** 

CEP 
44.915-000 

BAIRRO/DISTRITO 
MANCAMBAO II 

MUMCIPIO 
SA0 GABRIEL 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ATOSEFATOSCONTABILIDADE@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(74) 3841-7802 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*mas, 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/11/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/05/2021 às 10:08:09 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 1/1 

1/* 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 32.052.695/0001-41 
NOME EMPRESARIAL: 	JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LEDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 RS400.000,00 (Quatrocentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	JOAO MARCOS NUNES DE FIGUEIREDO 
Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

_J 

Nome/Nome Empresarial: 	LAISLA FIGUEIREDO ROCHA 
Qualificação: 	 22-Sócio 

Para informações relativas à participação no CISA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 10/05/2021 ás 10:9 (data e hora de Brasília). 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

LAISLA FIGUEIREDO ROCHA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/11/1992, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n" 062.433.095-84, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
15.911.613-98, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA BOA 
SORTE, 42-8, MANCAMBAO, SAO GABRIEL, BA, CEP 44915000, BRASIL. 

JOAO MARCOS NUNES DE FIGUEIREDO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
13/06/1996, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 074.242.185-65, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 15.911.378-45, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA BOA SORTE, 42-B, MANCAMBAO, SAO GABRIEL, BA, CEP 44915000, BRASIL. 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial JL FIGUEIREDO 
CONSTRUTORA CIVIL LTDA e nome fantasia JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: AVENIDA BOA SORTE, 46, 
MANÇAMBAO II, SAO GABRIEL, BA, CEP 44,915-000. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, INCLUSIVE COM A 
UTILIZAÇÃO DE PARALELEPÍPEDO. COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA. CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO. CONSTRUÇÃO 

Reqt 81800001077786 DBE: 
ba0232082700007424218565 	
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111/ e 	Protocolo 187879362 de 16/11/2018 
Nome da empresa JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA NIRE 29204568484 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA 

DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E 
LIMPEZA DE TERRENO. OBRAS DE TERRAPLENAGEM. OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE. TRANSPORTE ESCOLAR ATIVIDADES 
PAISAGÍSTICAS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos. 
4120-4/00 - construção de edificios. 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias. 
4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica. 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação. 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas. 
4311-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
4313-4/00 - obras de terraplenagem. 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque. 
4924-8/00 - transporte escolar. 
8130-3/00 - atividades paisagísticas. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 300.000.00 (Trezentos Mil 
Reais) dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada 
uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

LAISLA FIGUEIREDO ROCHA, com 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) integralizado; 

JOAO MARCOS NUNES DE FIGUEIREDO, com 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) integralizado; 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fleti assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 

Req: 8180000t077786 DBE: 

ba0232082 7000074242 18565 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA; 
JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) JOAO MARCOS NUNES DE FIGUEIREDO com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1' Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

DO FALECIMENTO DE SOCO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Reg: 81 800001077786 DBE: 
ba02320827000074242 18565 
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ABR1EL, 13 de novembro de 2018. 

cc."-ssezz. Ac-9-ccleck_ 
LAISLA FIGUEIREDO ROCHA 

CPF: 062.433.095-84 

J AO MARCOS 14.) ES D FIGUEIR 
CPF: 074,242.185-65 

o 

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
XL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de SAO GABRIEL-DA 13/11/2018 para 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e cOntratados, lavram este instrumento. 

CARTÓRIO r OFICIO PE NOTAS (SE iREcE__ 
 . 

Av. Adolfo Modinha. 447 Coo: 44900-000 (74) 3$41-30011 

Reconheço por AUTENTICIDADE a(s) firma(s) de' 
LAISLA FIO MOO ROCRA;j0A0 MARCOS 	 
NUNES Dg 
Irece, /6.p.. •mbro de MIEI 
Em tes ÁRT., da verdade RAD 

RIC 	 .ESCREVE 
Sele 	212A13110940 a 07/2A13110947 

fs\CL.,30 
ig cat tx \a't%

ØØO  
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187879362 

liFtE 29204568484 
N131 32.052.695/0001-41 

r

ERTIFICO O REGISTRO EM 20/11/2018 

EVENTOS 
31 5 - ENQUADRAMENTO DE MI CROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 97809317 

00 DA 44  s  

\ • ti/ 

,.# tse 
JUCEIE{  

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA 

PROTOCOLO 187879362- 18/11/2018 
ATO 090 - CONTRATO 

EVENTO 090 - CONTRATO 

MATRIZ 

Qk4a. 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 20/11/2018 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL 
LTDA 

CNPJ n°32.052.695/000141 

LAISLA FIGUEIREDO ROCHA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/11/1992, SOLTEIRA. 
EMPRESARIO, CPF n° 062.433.095-84, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°  15.911.613-98. órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
BOA SORTE, 42-B, MANCAMBAO, SA0 GABRIEL. BA, CEP 44915000, BRASIL. 

JOÃO MARCOS NUNES DE FIGUEIREDO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/06/1996. 
SOLTEIRO, EMPRESARIO. CPF n°074.242.185-65. CARTEIRA DE IDENTIDADE tf 15.911.378-45. 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA. residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA BOA SORTE. 42-B. MANCAMBAO. SAO GABRIEL. BA. CEP 44915000_ BRASIL 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia. sob N1RE n° 29204568484, com sede Avenida Boa Sorte, 46 , Mançambao 11 São Gabriel. BA, 
CEP 44915000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o n°  
32.052.695/0001-41, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 400.000.00 
(quatrocentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 400.000 (quatrocentos mil) 
quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim 
distribuído: 

LAISLA FIGUEIREDO ROCHA, com 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, perfazendo um total de 
	 R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) integralizado. 

JOAO MARCOS NUNES DE FIGUEIREDO, com 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
JOÃO MARCOS NUNES DE FIGUEIREDO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s)socio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA. 0(s) administrador(es) declara(tn), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE II, FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL 
LTDA 

CNPJ no 32.052.695/0001-41 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaç'ão, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em SAO GABRIEL, 20032020. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SAO GABRIEL-BA, 20 de março de 2020. 

k9020 • 	• Ch IRCrP/12*, gx.I.J.4._ 
LAISLKFIGUEIRE

1-112
DO ROCHA 

Ain.ír. Ai k ç.  
JeA0 MARCOS NES DE FIGUET EDO 
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204481015 

29204568484 
tNPJ 32.052.695/0001-41 
CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2020 
hOTOCOLO ARQUIVAMENTO 97960725 DE 24/03/2020 DATA A 	

sfitii
WCAWA04/Q3 2/2020 

4S-IN  't 

BRASIL 

417/Rks 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA 

PROTOCOLO 204481015 - 23/03/2020 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

actil),-- 4-1.6. gi.t. C12..aader 

TIANA REGRA M G DE ARAÚJO 

Secrcliu-ia-Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 25/03/2020 
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JUCEB -Serviços de Auto-Atendimento 

JUCEB 
Junta CetnestaldeEsttde da &Ma 

DADOS DA EMPRESA 

Nome 
Empresarial 
NIRE/CNPJ 
Situação / 
Status 

Natureza 
Jurídica 
Capital Social 

Capital 
Integralizado 

Data do Ato 
Constitutivo 

Data do 
Início das 
Atividades 

Logradouro 

Complemento 
Número 
Bairro 

CEP 

Município 

Objeto Social 

46 

MANÇAMBAO II 
44915000 

SÃO GABRIEL 

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, INCLUSIVE COM A UTILIZAÇÃO 
DE PARALELEPÍPEDO. COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS. CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS. CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS 
PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO. 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, PREPARAÇÃO DE CANTEIRO 
E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, OBRAS DE ACABAMENTO EM 
GESSO E ESTUQUE. TRANSPORTE ESCOLAR ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 

JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA 

29 2 0456848-4 / 32.052.695/0001-41 

REGISTRO ATIVO / SEM STATUS 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

R$ 400.000,00 

R$ 400.000,00 

20/11/2018 

20/11/2018 

AVENIDA BOA SORTE 

HISTÓRICO 

Data Ultimo 
Arquivamento Nome do Evento 

ALTERACAO DE DADOS 
(EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 

CONTRATO 

Num. 
Arquivamento Descrição Ato 

97960725 	ALTERAÇÃO 

97809317 CONTRATO 

29204568484 CONTRATO 

24/03/2020 

20/11/2018 

20/11/2018 

Av. Estados Unidos, 558 - Edf. Citibank - Comércio Salvador (BA) - CEP: 40010- 
020 

E-mail: juceb@juceb.ba.gov.br  

wwwcertidaciontinejucebloa.gov.bricertidaorpublicordetalhamentoempresa?id.sqPessoa=5659615&id.coSequencial=000&id.coJuntaComercial=29 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
flatfl 	 , 

L.  

ATA DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS, 
HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS. 

Aos dezenove dias do mês de março do ano de 2021, às 09:00 horas, no Setor de 

licitações do Município de Central/BA, situada na AN.. João Durval Carneiro, n° 

72, Centro, Central, Bahia, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação 

composta pelos(as) Senhores(as) Uh Pereira de Oliveira, Nildonete Silva 

Botelho e Neuton Rosa de Souza , sob a presidência do primeiro, incumbida 

do procedimento licitatério Tomada de Preço n.° 01030221, cujo objeto é a 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À RECUPERAÇÃO DE 
ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE CENTRAL-BA, 
FACILITANDO ESCOAMENTO DE PRODUÇÃO E 
ACESSIBILIDADE", a fim de receberem os invólucros contendo ra; 

documentação e propostas relativas ao certame, corno previsto no Edital! I 

correspondente. Conforme mandamento legal o presente certame fora publicado 

no DOM e DOU, conforme se pode observar dos comprovantes acostados ao 

caderno processual. Iniciado os trabalhos o Presidente da CPL informou que foi 

protocolado junto a esta comissão os envelopes de Habilitação e Proposta. de 

P.re.çe das empresas: FORTE SERVICOS DA CONSTRUCÃO CIVIL LTDA  

CNP) N° 11.557.132/0001-35 E CARVALHO ENGENFI4RL4 E 
TRANSPORTES EIRELI CNPJ 	21.092.400/0001-4d  Dando 

prosseguimento com a primeira fase do certame, o Credenciamento, verificou-se 

a participação das seguintes empresas: CIESTE CONSTRUTORA E 

SERVIÇO LTDA, CNPJ 04.402.211/0001-01, representada pelo Sr. JOSE 

NELTON ALVES DOS SANTOS, Portador do RG. N°02.540.179-32, SSP/BNI 

A.TL .ÂS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS .EIRELl, CNP.i 

19.535.313/0001-72, representada pelo Sr. Cl LLONARTH OLIVEIRA DE 

A.RAUJO, Portador do RG. N° 15.693.662-133, SSP/BA; PACIF SERVIÇO 

LTDA., CNPJ 02.163.462/0001-55, representada pelo Sr. LEONARDO 

ALMEIDA MENEZES, Portador do RG. N° 04,626.561-93, SSP/BA; 

ANDREA DE OLIVEIRA LIMA MEEI, CNPJ 19.846.470/0001-07, 

representada pela Sra. ANDREIA DE OLIVEIRA LIMA, Portadora do PG. N° 

10025884-05, SSP/BA; ABREVIAS CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, CNPJ 
11.374.115/0001-62, representada pelo Sr. WALMAN DE SOUZA COES, 

Portador do RG. N° 6.907.557-32, SSP/BA; ASCN CONSTRUTORA EIRELI, 

CNP) 33.957.361/0001-80, representada pelo Sr. MARCOS BRASILEIRO DA 
73; 

'.1/7  , 
- k • 	
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CONCEIÇÃO, Portador do RG. 	204756960-5, SSP/BA; LM SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA EIRELI, CN RI 37,452.815/0001-11, representada pela 
Sra.. LUANA DAS MERCÊS MATOS, Portadora do RG. N° 16353973-16, 
SSP/BA; TEKTON CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 05.958.198/0001-34, 
representada pelo Sr. OTTON CARDOSO RESENDE, Portador dcp RG. N° 
3756339-03, SSP/BA; MASTER SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, CNPJ 
04.890.902/0001-00, representada pelo Sr. CLEOSSANDRO OLIVEIRA 
AMIORIM BARRETO, Portador do RG. N° 9463930-28, SSP/BA; RET, 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ 05.888.801/0001-59, representada) 
pelo Sr. WILAS DOS SANTOS ANDRADE, Portador do RG. N° 9643358-24; 
SSP/BA, TEMA ENGENHARIA E LOGISTICA LIDA, CNPJ 
26.743.742/0001-09, representada pelo Sr. JOÃO EMILIO DOURADO 
NUNES NETO, Portador do RG. N' 130 656.39-51, SSP/BA; LOCAÇÃO DE 
MAQUINAS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS FLORESTA EIRELI, 

CNPJ 12.3 70.894/0001-90, representada pelo Sr. JOSE RICARDO DE 
OLIVEIRA SANTOS SANTANA, Portador do RO. N° 7939943-65, SSP/BA; 
CRISTATA EMPREENDIMENTOS EM ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 
40.099.227.'0001-50, representada pelo Sr. ATAIR DE ARAUJO SOUZA, 
Portador do RG. N° 77459-57, SSP/BA; PRIME SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO 
E TRANSPORTES LTDA, CNPJ 14.860.010/0001-01, representada pelo Sr. 
BRUNO DIAS QUEIROZ, Portador do RG. N° 13.301.578-50, -SSP/BA, 

REISCAR CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS ME, CNFij 
13.469.32810001-01, representada pela Sra. MIRAN CRISTIANE NILO DOS 
SANYOS VALE, Portadora do Rti. N° 01.588 749-94, SSP/BA, AGRILUD 
CONSTRUTORA LTDA-ME, CNPJ 05.747,572/0001-52, representada pelo 
Sr. AGRICIO PIRES DE ALCANTRA, Portador do RG. N° 11 526.044-73, 
SSP/BA;. HG CONSTRUÇOES E PROJETOS EIRELI, CNPJ 
24.390.506/0001-12, representada pelo Sr. HUGO GERALD GRECO 
MOURA FONSECA, Portador do RO N° 15 135.603-36, SSP/BA, ENGEC 
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 13.962.923/0001-76, representada pelo Sr. 
RAFAEL DURAES MARTINS, Partader do RG R° 08.819.843-02, SSP/BA; 
AND ENGENHARIA LTDA EPP, CNPJ 03.975.131/0001-82, representada 
peio Sr. VAGNER ALMEIDA FIGUEREIDO, Portador do RG. N° 
13.029.511-65, SSP/BA;' EXATO CONSTRUÇÕES E LOGISTICA EIREL4 
CNPJ 06.038.540/0001-40, representada pelo Sr. HIAGO CORADO 
LUSTOSA., Portador do RG. Nr 27.807-46, SSP/BA; EDE SERVIÇOS 
TRANSPORTES E EQUIPMANTOS LTDA, C NPJ 05.359.958/0001-97, 
representada pelo Sr. ARMANDO CESAR VIANA DALTRO, Portador do 

/ .4  

/ 
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RCi N' 20.228.952-40, SSP/BA; ABC coNsTRuçÃo CIVIL LTDA, CNPJ 

03.434.720/0001-53, representada pelo Sr. ARE-MILTON JOSE DA CUNHA, 

Portador do RG. N° 05.675.266-07, SSP/BA; PSD TERRAPLANAGEM 

EIRELI, CNPJ 15.503.951/0001-50, representada pelo Sr. ANDERSON 

ROCHA MOREIRA, Portador do RO. N MG 17326558, SSP/NÁG; SHAMAH 

CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ 17.947.812/0001-41, representada pelo Sr. 

MARCELO CARDOSO SOARES, Portador do RG. N° 14.232.577-58, . 

SSP/BA; JL FIGUEREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA, I 
CNRE1 

32.052.695/0001-41, representada pelo Sr. HEBER FERNANDE*' • i 

DOURADO, Portador do RG. N° 7383329098, SSP/BA, todos devidamente I 

credenciados. Seguindo os representantes da empresa EXATO 

CONSTRUÇÕES E LOGISTICA E IRELI conforme item 6.3, subitem 6.3.1 

do instrumento convocatório no qual exige que seja feita a entregue dois 

envelopes distintos da proposta financeira. Dando continuidade o representante 

da empresa TEMA ENGENHARIA E LOGISTICA LTDA alega que as 

únicas empresas que cumpriram o item do edital que o item 6.3.1 foram as 

empresas Master Serviços Técnicos Ltda, Terna Engenharia e Logística Ltda, 

ABC Construção Civil Ltda, Exato Construções e Logística EirelÉ. Em 

seguida a Comissão Permanente de Licitação comunicou aos licitantes que em 

virtude da quantidade de empresas e da complexidade da licitação os documentos'. 

de habilitação serão encaminhados para o departamento jurídico para emissão dei 

parecer sobre a referida documentação para subsidiar a decisão da Comissão de 

Licitação. Após análise, a Comissão se reunirá em sessão para decidir sobre os 

apontamentos apresentados pelo setor jurídico. A. decisão sobre a habilitação será 

publicada no Diário Oficial do Município. Superado a fase de eventual recurso, 

nova sessão será realizada para abertura das propostas de preço das empresas 

habilitadas. Quanto aos envelopes de proposta de preço das empresas 

participantes do presente certame, ficarão relidos na prefeitura de Morro do 

Chapéu. Nada mais havendo a tratar, deu-se com finalizados os trabalhos da 

primeira sessão. 

• 

LIL1 PEREIRA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Licitação 

NILDONETF, SILVA BOTELHO 
Membro da Comissão de Licitação 
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Xr=l 

NEUTÓSH-OSA DE SOUZA 
Membro da Comissão de Licitação 

ra. 

LICITANTES: 

/4<. 
EXATO tp • IRLÇÕES E LOÇISTICA MEL] 

- 
;filVIA 4ENtENHAREA/  E LOGISTIC TDA 

7  "ft , tiVihrT-D4 

PJD TERit'S •‘LANAGEM EIRELI 

TEBTOIN CONSTRUTORA LTDA 

LOCAÇÃO DE MAQUINAS SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
N),‘ 

FLORESTA EIR E LI 
• 

I 

HG CONST °COES E PROJETOS EIRELI 

ENG 	RUTORA LTDA 

AN1YÉNGE 

 r 
THARIA LTDA 'EPP 

_•,-- 
i EDE SEIR C 	 ai OS LTDA 

ABC C 7-8 pçAo CIVIL LTDA 
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"ritárSERVIÇ IDA 

ABREVIAS C STRUÇÕES LTDA-EPP 
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N1UNICIPAL Df 

OCE "—Is.e - a ira 

RELATÓRIO DE EXAME E JULGAMENTO DOS 1~1:MENTOS DE 
BILITACÃO  

REFERENTE À TOMADA DE PR E(X)S N" TP01030221  

I — Obietivm  

Examinar c julgar os documentos de habilitação das empresas proponentes da TOMADA DE 
PREÇO TP01030221, que tem como Objeto a Com:unção de empresa para execução das Obras 
c Serviços de Engenharia relativos à Recuperação de estradas vicinais no Município de Central- 

BA 

I — Licitantes:  

ANDREA DE OLIVEIRA LIMA EIRELI. CNP) 19.846.470/0001-07. ABRE VIAS 
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, CNN I I 374 115/0001-62: TEKTON CONSTRUTORA 
uroA, CNN 05.958.198/0001-34: LOCAÇÃO DE MAQUINAS SERviços E 
EMPREENDIMENTOS FLORESTA El RELI, CNP) 12.370.844/0001-90; PRIME 
SERVIÇOS. CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA. CNN 14.860.01010001-01: ENGEC 
CONSTRUTORA LTDA. CNP.' 13.962.9239001-76: AND ENGENHARIA LTDA EPP, 
CNP.1 03.975.131/0001-82: Pio TERRAPLANAGEM El RELI, CNP.; 15.503.951/0001-50: II. 
FIGUEREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA, CNN 32.052.695/0001-41 ATI. AS 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRF.1.1, CNN 19.535.313/0001-72: PACIF SERVIÇO 
LTDA. CNN 02.163 462/0001-55: ASCN CONSTRUTORA EIREL1, CNN 33.957.361/0001-
80. LM SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELL CNP.1 37.452.815/0001-1I: RET 
EMPREENDIMENTOS EIRELL CNP., 05.888.801/0001-59: TEMA ENGENHARIA E 
LOGISTICA uroA, CNN 26 743.742/0001-09: CRISTATA EMPREENDIMENTOS EM 
ENGENHARIA El R ELL CNPJ 40.099.227/0001-50: REISCAR coNsTRuçõEs 
EMPREENDIMENTOS ME. UNIU 13.469.328/0001-01: A C/ FULUD coNntrrORA 
LIDA-ME. CNP) 05.747.572/0001-52: ABC CONSTRUÇÃO CIVIL LIDA. CNR1 
03.434.720/0001-53: SHAMAH CONSTRUTORA UREIA CNN 17.947.812/0001-41: 

III —Análise e Julenmento:  

No dia 23 de abril de 2021.  reuniu-se a comissão para análise do parecer jurídico emitido pela 
ast:Mia jurídica do município, bem conto da documentação apresentada pelos licitantes. 

chegando A conclusão que seNtrifica ao finai. 

Verificamos  que o parecer juridico emitido pela acessória juddica detém toda a análise Fisica da 
documentação apresentada pelas empresas. inclusive apontando os motivos da inabilitação das 
empresas. A Comissão conferiu toda a documentação de habilitação c concluiu pela aprovação 

na integrar do parecer juridico. encontrando os mesmos apontamentos. 

CONCLUSÃO. 

Assim. n Comissão consubstanciada na análise do documentação, c. considerando os termos e 
EM/mentos ora expostos. por não vestiu dúvida quanto à regularidade da sessão pública 
realizada e observada todas as formalidades dos principins 	isonninia. competitividade. 

vineulaçào ao instrumento amem:Eólio, fonnalismo moderado e ao julgamento objetivo 

resolve por HABILITAR as empresas: ANDRF.A DE OLIVEIRA LIMA EIRELL CNN 

19.846.470/0001-07: ABRE VIAS CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, CNP) 11.374.115/0001-62: 
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TEKTON CONSTRUTORA LTDA. CNPJ 05.958.198/0001-34: LOCAÇÃO DE MAQUINAS 
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS FLORESTA EIRELI. CNPJ 12.370.894/0001-90: 
PRIME SERVIÇOS. CONSTRUÇÃO E TRANSPORTES LTDA. CNPJ 14.860.010/0001-01: 
ENGIEC CONSTRUTORA LTDA. CNPJ 13.962.923/0001-76: AND ENGENHARIA LTDA 
EPP, CNPJ 03.075.131/0001-82: PJD TERRAPLANAGEM EIRELI. CNPJ 15.503.951/0001-
50; JL FIGUEREDO CONSTRUTORA CIVIL LTDA, CNPJ 32052.695/0001-4 I e 

INABILITAR as empresas: OESTE NTS CONSTRUTORA E SERVIÇO LTDA, CNP! 
04.402,211/0001-01; ATLAS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI. CNPJ 
19.535.313/0001-72; PAC1F SERVIÇO LEDA. CNPJ 02.163.462/0001-55; ASCN 
CONSTRUTORA OREI). CNPJ 33.957.361/00014M; LM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
EIRELI. CNPJ 37.452.815/0001-11: RET EMPREENDIMENTOS EIRELI. CNP.) 
05.888.801/0001-59; TEMA ENGENHARIA E LOGISTICA LTDA. CNPJ 26.743.742/0001-
09; CRISTATA EMPREENDIMENTOS EM ENGENHARIA EIRELI, CNPJ 
40099.227/0001-50: REISCAR CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS ME. CNN 
13.469328/0001-01; AGRI LUD CONSTRUTORA LTDA-ME. CNPJ 05.747.572/0001-52: 
ABC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. CNPJ 03434.720/0001-53: SHAMAH CONSTRUTORA 
EIRELL CNPJ 17.947.812/0001-41: EXATO CONSTRUTORA E LOGIST1CA EIRELI:CNPI 
n° 	06.038.540/000 -40MASTER SER VIÇOS TÉCNICOS LEDA ME:CNPJ 
04.890.902/0001-00;FORTE SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL LIDA:CNN n" 
04.890.902/0001-00;HG CONSTRUÇÕES ENGENHARIA E PROJETO:CNPJ 
24.390.50610001-1 2:EDE SERVIÇOS, TRANSPORTES E EQUIPAMENTOS 1.1DA:CNN n" 
05.359,958/0001-97:CARVALHO ENGENHARIA E TRANSPORTES UREIA; CNPJ 
21.092.400!0001-44. Nada mais havendo a se tratar, esta comissão conclui o presente ;datário e 
julgamento em ata encaminha a mesma para publicação no DiMio Oficial do Municipio, e abre 
o prazo de lei para a intento* de eventuais recursos. 

Cennal - Bahia, 23 de abril de 2021. 

J-Icít
LILI 	 OLIVEI RA 

eTex4" 	Arl'it (t 	• 

Presidente da Comissão de Licintção 

terça-feira, 27 de abril de 2021 1 Ano XI - Edição n°010451  Caderno! Diário Oficial do Município 015 

 

Prefeitura Municipal de Central 

Praça José de Castro Dourado 1  22  1  Centro 1 Central-Ba 

www.central.ba.gov.br   
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 

BFD9915C57261190BD985F5C1F24A0968 

t4 
Praça José de Castro Dourado | 22 | Centro | Central-Ba

www.central.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E00DE97B6197E7B2C73779013539F770



terça-feira, 11 de maio de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01053 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Central

Tomada de Preço 

PARECER JURIDICO OPINATIVO DA HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N"  TP01030221 

Obter): (4mtontaçãii de emprtan para rutile:G, das 
()Iaia,: e Setang• os de l'npeiduna relativos à 

Rectipenicao de estnidas ICUMS fluI SItmicipm de 
Central RA, facilitando 1.`SOKIIIICIII,1 Itt• ',Mitos-fio o,  
acessilabd ide 

I - RELATÓRIO: 

Frata.se de parecer itiridieo da fase de babi1ita0.1. .olicital•• pela Cotim:sio Perlai:mente  de 

Licitação 	(.11, sobre Procedimento) I kitaiimo na modalidade 'lanada de Preço., gut,  tem por 
g Moem a Cinitritaçáo de empresa 1iarn execoicato das Obra. e Senaçois de 1 aigtaduna relata /N á 
Itcroopecação• de cismadas 'actuais no) Municipioi de Cetimal.11A, facilitando ta•rotamento de prixIncao1 

ace5stbolidade. 

Coruta na Ala que aos downove de março (hl ne: de 2d21. iis 09:00I I, no setor de lordaçox-•, iii 
aberto ti certame ItotatAno rebitam. a I ON1A1)A I)I,. PREÇOS N 1 POIIR0221. Mimado OS 
MIJOU /S. nt leNcrito na NI A do certame, que as r1111111"1.: 	II. NER5 MOS In 

CONSTRUÇAO CIVIL LI DA LNP1 N" 11.557.132/0o01-35 E CARVA1,110 UNGI:NI1.5MA 
I, I RANNI8 IR LIS El RI II CNII 	21,0)2,4011i( XXII 44, primo daram imoto a esta comassà• • tr; 

envelopea de 1 labibracdo 1,  Proposta de Precto, fluoi se Uezendo preNeoues no remoia,  em eputra to. 
No mais, participaram e se credenciaram junto a este praktStli laatatóroo as septatilestillpfeSIN, 

CP .S.11. Pa CONS'Ilt1"1"012,5 E. SERVIÇO LEILACNP) 04 402.211:0001,o1; 
ATI, AS EMPREENI)INIENTOS E S1325'11;0); Ellt1.1.1. CNP; 19.555.113;(M001 .72; 
PACIE SERVI)» )1.1 DA, CNII 02.163.462/00111 55: 
AN! MU :1 DL OLIVEIRA UNIA EIRICLI, CNP, 19.84047100M1 07; 
ABRIA1AS coNsTRuçois 	cNii I I 374.11510011-62; 
/MEN (ONS.' RUI (i12.5 RIREI-Lr:NP) 53.957.361/00M-8M 
I.N1 SERVIU( )s: 1)1; ENGIN' IARIA IREM, CNII 17,452815/01101 II; 
"[ELTON CONS FRU CORA 	 05.958.198/0001 34; 
hI,\Slitlt SERVIÇOS CÉCNICS)S El 1).5, CNP.' t1-1./08)902/  1111,011; 

REI" LNIPICEENI)INIlaNTOS EIRELL CNII 05.888.801,00001-59: 
H. TEMA ENGEM RICIA E LOGISTICA LI DA, CNIll 26.743.7420001.00; 

LOCACAM DE NIAQUIN.NS S1.1259(2.)8 E ENIPRERNI)INIENTOS FLORES' A 
NIRELLCNI'l 12.370.894/0001-911; 
(.RIM ATA EMPREEN1)INIEN3 OS EN1 	ENGENIIARIA 	EIRELL CNP.) 
40.099 227/ixail 5o; 
PRIGIE SI:RVIC;OS. CONS.! RUCAO I: 1 lt, NNPORTES I. IDA, CNP) 14,8641.010.9)(101. 
til; 

Ii RI :KC 512C(YNSTRI "C(0))•Ili5119t1 1 N1)1511•MI O') ME, CNII 13 469 32X;o001 til; 
AGRIIA11) CONS.' Rb' voai\ unA-mr.,(Nri 05.747.372i (moi .52;  
I IC; CONSTRCC,OLS E PM )1E108 EIRIU.I,CNPI 24.390.506011M 12; 

IR F_NGEC CON8TRI"COR A I.3D.A, CNP) 13062.923/M01 76; 
.\N1) ENGEMIAM/5 1:11).1 EPP, CNP' 03975.131 0/4101-82; 
C.A 510 Cr >NSTRUOIN E LOG1811LA EIRE.1.1,CNP1 06.Ifl8.5411/1M11/1 411; 
UDE SI "RVILOS RANSPOR I IS E 1:Q111)511Ni 08 LTDA. CNPI 03539 958:911,01 Ir; 
ABI: CONgl-RI:(:À0 CIVIL 1:111 \ 	01.434.720/0001 53; 
III) I ItICRAPIAN.U.ddal MRE.1.1,(,N11.15.503.951/1M01 50; 

2.4 MIAMAllf :ONSHWIORA 11111:1 I. CNII 17.9.47 R1211INII 

pi• 

PRI111111RA MUNI( IPAI tal 
111 e ~. inhapa.. 

ir • eise•"*. 
ti • BIL. srat CE 
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P81111111RA MtiNk IPAI 131 
Sr- ir 	111 ealEio. 

. 	PM tala I,  • • IN *II 

25. il. FIGI•EREDO CONSTR11(12A Ely11.1:11)A, CNPJ 32 052.695,91001 41; 

segtuda a Ctenteesáo Permanente de licitação comuniceill aos boiantes que em 'ri ode d.1 

quantidade de enipresas e da ounplexidade da licnacao 0., (II /C11Inentr dc habilitado senn/ 
teneaminhado‘ para id. pari:enleou juridwel para einisso de parecer SObre a te ferida dicumentaçai) 

para sibsediar a decisão da Cennismill de I acunã). Após análise. a Onnissao me 1e11010 em Nessa() 
para decidir sobre e es amintamenuis apresentadees pelo sern ir nIridico. .1/2  dects.le) se obre a babilitaçae) 

seni publicada no Dnirio 	 Nhinicipia Supendo a fase de eventual reowsei, nina st-ssai) 
segi realwada para 211(1111ra das linluestas de preço das eu ipresas habilitada t. (i 'ai 	IN el1V1111pe% 
de ;Inmima de preço das empresas participantes do presente certa lhe, dIler111;11011 a Comissat, que 
hissem lar-mien. e retidos na prefeitura de Central. 

II breve relatório, elo Seg1/1112 exari•st. ie i pi na tivo 

II - ANÁLISE JURÍDICA: 

DA PRELIMINAR DE OPINIÃO 

tendemo-ar ae) inédito dl prexenir parecei-, in-ge ogo:irar que a c( enduçãe e da análise ti-oure. 
jiiriti ira UNI.; KC\ 'Ma 1/W11111111e 01111f, M`11‘li, 111113 tia ftiiiçi 11,5 iwrentes a prane.i da -mis ticum, 
conforme se ;tbstmi do disp(esto na 1.ti Federal n". 8.91/6194. tilie estabelece ci Estatuto da 
Advocacia e da OAB. Decta Remia, para a ltwl cole feccao de) presente instnimenu e, é de ser 
observada a esIsIêncin 	1SCI1Çàl/ 110 pIlltism(nEil e o SIAI caráter 011111211V° (Ari 	3' da 1.ei 
n- fenda), ‘iscei (pie tal documente) preza pela liberdade adininntritiV2 cif. resp(imave.1,ge»teer, prov:i 
disso é (pie este perderá gMi 1)3(1 sipiir a munia() técnica emitida, segundo sua C4111\ ellit'lle12 e 

finalidade. Nesse norte, culaco main-se as sepunies iiinspnitliencias pie sersam si um' OS requisite is 
lleaSS.ifIl/Ç para a carnett rinção dr manifesta vieelaçsiee au 211. 89, da 12-1 86(693 	1 ri das 
I aritaçõeS (Dispensa ilegal), bem fon)/ i IIISCIITte111 c /bre O caráter int rainente opinativo dos 
pareceres nirieltees, velatials) 

PENAI I: PR(ULSSI Al. PI-N 1/21. 	1)\1( )(1.1/2 1)0 PARI.C1•111s11 A 

SI:POSTO CRIME EI1/21 PROCEDI:MEN', LICVLATO1110. AR V. 

89, CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO 1)1'. l'ItANCANIL.N 10 DA 
AÇÃO PEN,1/2 1.. CAIE MI :NTO. INI1XIS1 ENCI A n I )INDIC 1/200 

DO DOLO N.N cONI711 ¼ 1./0 CA1S11)1(.0. ORDEM QUE 
1)11 'F. SER 	 . I. Nao se int° deixar de considerar que 

çendo ri ato dti rarecensta tini ato tinnanvo, a matitfestaçai• Iliridtra na() 
se ninstitui omino ato administrativo em si, peldelltil) arenas 	Ilsada 
011111) (4(111(1110 LIP fundamentação de um ali 2l11111111,11,I1V,. 
inisternirrneine praticado. 2. Precedente: S II. 	SIS 24.631 6 
I)ISTRITO 1.1.1)1:12.11.Ite121//1" (2): M111. .1024.]111111 R24311%1 
.j111/42111(21110: 09/118/ 200"r • (frOoilli g.1(101: ribunal Pleno Publicaçien 
DJ 01.02 2098. 

() Crime do 311. 89 da i•ek 8.6(6'9 eNtge resultado danc)so (dano 20 

mino) pari se com:untar? V corrente: SIM. POSIÇali ti,, Kl I e da 2' 
Turma do SI)'. 2' ce recente: NÃO. Entendimento da I' urina do SI 
(7 ()Nemo do 211. 89 mi) é iitilltr / / al11111111Sunulor público despreparado, 

mas sim .) 	 tulha a municio de causar ti211.1 
rGIIII) 011 obter vantagein index ida. Por fl.s11 1:1120, 	 sempre 

analisar se a conduta do agente I", ri apenas um dintel civil e admintstratis 
em se ellegtill a e0t1f11..,TUfill* reaiinct,te 011110. Di'Vedit ser analisados trés 
cruieni is p'.11"2X't elflçal se o dento 2C11111111SIMIR CIO1I1g01.011 1M111% na o 
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pRrrl,Ti.RA MUNICIPAt 01 .r. 
• 

NI 	
• 

e aPea 

an. 89: 1') Ca tçiéncia 	°tio de parecer itirlihno 	irirando 

dispensa ou a inesn,nbiluIntle. 	existéncia de parecer Jurídico é 11111 

intlicatIVO da inisioncia de ilido do agente. salvo Ne li. itiVer circo,istncias 

ti lie dein,  instrui 1 ii Cccii titio. 2..) a denúncia dei erii indicar a existélieia 

de especial fil ia iitiatiti do agente dr lesar ti omino int de prf 'mover 

enrimiecimento ilidiu 3") c denúncia devera descrever o) %incido 

subjetivo entre os agentes. STF. l '  turma. IN 3674,12.1, Rel. Miic. lanz 

Pois, tulgado em 7;32017  (Info 856). CRINI1S 1). 1.1] 1)1' 

Licri Açc ais crime do art. 89 da li', 8.666/93 exige dano ao (tino? 

(Infetais para veniicaçaolinilicoal daiiabilidade da denuncia pelo art. 89 

1:121611o. 	1 ICITATÚRIO 	1)1I.PI.1.A 1)0 	11:1)1•12.\ I. 

.11211(.R.)  89 1)1 LEI 8.6(6/93, SIIGLINI)A PARI] 

FORNIA1.11).11)1:s. 	 NIPRINI1o.NTO. 	PIPIO!). \ 1)1o. 

()14.1111 VA E 	 VA. .11S1-INCI \ 1)1: JIST. \ CAIS 1. 

I)lo.N NC1 	NA( ) 121.(.11511). . 1. () artigo 89, segunda parte, da 1.ei 

8.666i93, é norma penal eni branco, a qual, qualitti às 6 inualidades a 

que alude, é coniplemeinada pelo art. 26 da lirsina I ri. 2. ( ) delito) em 
ir mia nuela Nom turidict) Miado ao is princípios da adininistraçail 

páblien (Cl-, artigo i 37). ( ) deseumpromientoi das foninalidades si tem 

perunéncia à rtyressào penal quando 	 a no ilacao 

substantiva àqueles principiois. 3. Nu ciso, as posnfiraiii as do preço, da 

esciillia do fornecedon e a nitificaçan do procedimunio atenderam às 

fiinnalidades legan, iii 191W dii citil perspectiva dildentuiciadoi. Co imitira 

doi gestor lastreada em Pareceres 1 écnici35 e Jundicos rannivelmente 

gistificados. e ido) identificados conluio mi concionamentos fraudulento 

omino u acusado os pareceristas, urna inienção de fraudar II crárs. ni de 

earapatanenaa dif do. 4. . \ usência constatai.el kin oculi de indícios 

mi:imitis de tipicidade objetiva e subir moa, a uniabilidoarcomi pnigniIssiico 
fiável de o na li 	i da hipinese acitsaléin a. 1k léli ida 11:10 recebida. 

(Init 3962, Relater(a): Min R( )S.N 	lo.11ER. Primeira Puniu, lulgaolo em 

20,02;2o18, ACÓR1).\ () 1.1.1.7112ÔNICO 1)1e.191 1)1 	11-09- 

2(18 Pt:111.1C 12.W.2(118). CAVÀII:ANTI:.. Márcio ,1ndré Lopes. 

: 'pernis imptirtaines si d,rc. ci emite ti,. 'art. 89 da Itta de lacilarinos, 

Busco:W0r 1)zzer o 1)ireito, lila na os. 

Assim, excluindo-se is den Imiti is téelliCi e COMA:11in 	embasanun ii pT Ced intento, é 
realinda a presence análise sobre os dentamos ou requinto is ("frita mente aurichros ii is atlins. 

senda, cabe ti:lhe:In:ir a ressalva técnica de que ti gestor público é livre lia C. ind iicão da 

Ndnunistraciiii Pública, subordinando-se, contudo), às vertentes das normas de regémcia, em 

especial, ai is Pnocipios Ginstitucionais do liremi Administranvo. 

DO MÉRITO 

Preliminarmente é preciso) esclarecer que na data de 19 de março de 2021, às 10:0011, reskal 
ev idén a. gile fui veilCida a fase de credenciamento das reninesas, imeauslia-se a fase olto liabili MOI i. 

No que (auge ci questi(inamento arguido pelas empresas ;:x1 PO CON:i1121:1;ó1o.ti I. 
11111:1 I e IlítilA ItNCNNilAjtl.t E 1.t 	 1.1.1),‘, Teferemile ao :Will 6,3.1, 

as alegaçoes nate dei em prosperar. 

verdade How a sano:fação 	cio presersaçãoi 	oh' mit reSse 1,uhutcc, impáto a necessidade de 

observancia aos princípios da vinculaçào, da legalidade e da ist anima, iodos basilares to essenciais à 

lagideto dto certame. Nesse sentalie a jurisprudillen do 511 é finne no) sentido de que o linotipo) 

da vinculação ao edital fest finge ti próprio ato a 111111111Ni 11 liv, i às regras iodo:diens, mpondo 
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erma ti IJA mine!~ Dl 

CE
D.e" de  

: anba 	es-Sha 

Inabilitação ou desclassificação de empresa que descumprita as exigências estalxilecidas no edital. A 

exigência edita/iria, e bem assina a Sua apliCtiçàO na situação concreta, eilifeillentes, pressupõem 
observam-ia de razimbilidade. Ocorre tpw O ititeresse público na escolha da melhor oferta 

impendera em detrimetito do ngi anistia) fiirmal. No CaStt em apreço, pelo que Se depreende da 
Ata, a inegidaridatle constatada diz reSpeitt t a apresentação de envelopes A e B de &trina invertida, 
Mio havendo, ao menos de Monwillo, tioligiaS acerca de una insistência da dt teunietilação neles 
o unida. I I( Min', percebe-se, que :a al4tacão é da entrega de apensas um envelope de proposta, 
quanto o edital pede dois. Contudo, envelopes ;ganis adénticos, ou stim, uni deles ia é micessar 
e suficiente paia a eineulaeão da proposta. himulasino exacerbado e clestiecea.sano. Retirar do 
certame todas as empresas nessa ctnidição não atende ao interesse pitblint e prniCipalinente no 
pniaciplo da co imperinvidatle. 

Em paineira análise, nata-se 	ocorréneia que, conquanto em unanime dissonancia com o 
illStet I I Ilta 110 convoca tiorio, consubstancia mera irregularidade formal, sem o potencial de decretar 
a ma baitaca° dns licunntes, itotntlninente quando adegam ficada nines de pia mItreão de (malquer e frito 
nocivo aia certame. Com  ermo, o edital, lei interna, deve ser mielprerado à luz do bom senso e da 
n/Ctabdulade. Gados Pinto Coelho Mi tua, em seu livro "GesMo Fiscal e Resolutividade 0:15 
Licitações". obtentpera: "Reputa-se formal, e piar conseguinte messencial, a tal lia que iaão tem o 
condão de afetar a essència da priMOSta, a manifestação de vouitadedapnapiani•ine. Quanto à 
ihacumentaçào, a temiéncia tini trinana inaiS nítida é no sentidi da acenaçáo di acervo di Winilental 
(brinde qUe eVidenoe o preencbilitennt das exigências legais. mesmo não tendo sitio observada a 
III gi na eSi ri ta, delimitada no edital. De fato, os trine Mit is da razonbilidade e p qmreionalidatle 
devem ser si ipesados na apurneatt do que Sela legalidade e N111[111:100. ¡UM; o obletiVo precinto° da 
lacitação é a competitividade conducente à escolha da proposta mais Vantajosa, observado 
evidentemente ti tipo 	O enrimava de Gornudidades exageradas acaba piar frusirar a essência 
do certame. Pertinentes as palavras do Mi 'suei Adylson Mona, do Tribunal de Contas da União, 
em decisão proferida em tu wembro de 1999:"0 apego a formalisimst exagerada as e uslifica dt is é 
uma manifestação pena:ciosa da burocracia que, :tient de não resolver atui apnadanantle problemas 
cotidianos, ainda Causa dai ao ao Erário, mal> o mann, da legalidade estrita. Esquece o intereSSe 
público r passa a conferir os pontos e virgulas como se isso ti 'SSC o Mais importante a fazer. Os 
pau wipios da proporcionalidade r razonbilidade acarretam a impossibilidade de impor 
onasecitifalnas de severidade ilicompativel rom a ilidi-aalaria de defeitos. Sob esse fulgido, as 
eNigencias da Lei on do edital devem ser interpretadas Coroo insinnocuais."(I'l 004809 /1999-R. 
Decisão ri93 99, DOI: 8/11/99, p.511, e RI C n. 4. 2(100, p. 203) Como no caso em apreço a 
apresem:10i. de uni único envelope de proposta, men irregularidade, tu constatada antes da 
abertura, não há, em primeira analise, razão para a fasear a participaçãoa do licitante de miado a 
restringir a competitividade que deve imperar. 

Nenhuma das empresas participantes encontra-se inclusa nos cadasm as: litielimet is - Licitantes 
Iniclimeos; Cadastro Nadanatal de Condenações Caveis por Ato de Improbadade Adnumstrauva e 
inelegibilidade Cadastro Nacional de Empresas Inidrmeas e Suspensas, e; Cadastro Nariz anal de 
Empresas Punidas. 

Segue ai ta lis,: dos 	 abilitação e opinativo: 

EMPRESA 
Condição da Documentação 

Apresentada Situação 
Apresentou 	declame:10 	de 	visita 
técnica 	emitida 	pela 	própria 
empresa, e não 1 pelo órgão emisstar 
competnite, %elido em vista pie a 

Alle CONSTRUÇÃO CIVIL declaração de Visita é CompetenCia INABILITADA 
cNni n" 03.13-1.720/0Ó01-33; do 	órgão 	entissOr. 	sendo 	de 

competem-ia 	da 	empresa 	a 

kt 
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declaração de &VINIS n.11111CODICI1101; 
da região que serã executado o 

; objeto licitado, nos termos do nein 
6.2.2.3 do edital; não apresentou a 
certidão tio 	:., nos termos do 

: item 13.3.1 do edital 
Não apresentou a certidão do CEIS 

AGRILUD CONSTRUTORA e do CN), nos ermos do item 
1TDA ME: 	 6.2.2.1 (Á e f2) titi edital:ido 
CNP.) n"05.747.572/0001-32; 	apresentem 2 cenidão do N1TE,. nos 

E termos do item 13.3.1 do edital. 

INABILITADA 

OESTE 	 NTS ' 
CONSTRUMRA E SERVIÇO 

CNPI 04.402.211/0001 

Contratos Sociais e alterações 
— ( ): °nitrato Consolidado — 
(): item 6.2.21, "b"; 
Declaração de que nal, possui 
P11, seta quadro de 111,11,11 cal, 

npregndos meia' ires de 18 
(dezoito) anos - ( ): item 
6.2.2.1., "d": 
Declaração de que n.i9 possui, 
em 	sia eu ria':1 imnions-n, 
empregados 	. est-curando 
trabalho 	degnilante 	cal 
fOrp(11. - 	)1 num 6.2.2.1., 

Ihtlainçài I da tnexistimcia de 
fato supentniente (s); item 
6.2.2.1.. "1"; 
CE1S: (:adastro Nacional de 
Empresas 	Inidimeas 	e 
Sus-pensas - (X); item 6.2.2.1., 

CM: Cadastro Nacional de 
6:entdenações eiveis 1' Ir Aio 
de 	 1mprobidade 
Adminis Inc nyn 111111111hT1 110 
Portal do Ciiwelbo Nati( mal 
da lustica - (x); 11(1111 6,2.2.1., 
"r2;': 
DCC121:1Çil I de 	Elaboração 
Indeixlidente de Proposta - 
(s); irem 6.2.2.1., "g": 
Certidão do 61.117. com  
expedição não superior a dois 
dia:: Úteis da data do certame — 
(): Item 13.3.1; 

INABILITADA 

III IS C011111111.1051.111 &tilai 

AND ENCEN1,1 A RI A 1:11).\; 
C MI tf;03.975.131/0001-82: 	1 

SERVIÇOS, Deixou de cumprir o item 13.3.1, 
TRANSPOW11:3 	 E i não apresentando a Cenidão do 
EQUI PA MUNTOS VIDA; 	I 	  

HABILITADA 

INABILITADA 

rt 
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PRÉ 111111RA MIJNICIPAI DI 
pira 	 ar s Is  si •se  

III% 	fui `ta 

ÇN1'.1 n"16.359.958/M01 -97: M.I.E. 

ANDR IA 	1)1: 	Ol ,IVE I RA 
IMA - EIRELI; 
CNP; n" 19.846.470/000I-07; 

Atendeu aos comandos do Ednal 
'HABILITADA 

ATI .AS 
1:-MPREIS Dl MEN'IOS 	E 
817.12\1IV»: 
CNP, n" I9.535.313/0001-72; 

Apresentou 	ti idas 	as 
declinações/anexos sem a assinatura 
do 	StibSerat,r 	COMpeiell te, 	sendo 
desconsideradas:não 	apreSe111011 	a 
rertidao do NITE, nos lermos do 

! ¡Will 13.3.1 do edital. 

INABI.LITADA 

: Tendo CM vista regra esta belecula 
' no 	item 	6.3.2., 	(e! 	e 	dl), 	onde 

estabelece 	que: 	limni 	com 	a 
proposta, a 	Planilha 	Orcomentiria 

CRISTATA 	 da licitante deverá 
EMPRRENDIMENTOS 	ser apresentada em meio eletrónico 
ENGENHARIA KIIMI.1; 	( (Mionsolt ENeel oti sofm-are livre 
CN RJ n"-10.099.227/0001-50 	. em (:D-ROM), sem timteção do 

arquivo, 	objenvando 	facilitar 	a 
conferèncin da mesma; A 	licitante 
deVed 	apresentar 	planilhas 	de 

L  Cilillpi,S;00 de preços uniuirios com 
oleio eletilmico (Microsoft Excel ou 
software livre em CO-ROM), com 
02 (duas) Cisas decimais. em li 'dos 
os itens e sem prineeão do arquivo, 

; objetivando 	facilitar à 	conferència 
. da 	MitS1112. 	Contudo, 	a 	empresa 

apfeSelltini O CD- ROM no ciivelope 
. de babilitacfm, e, após o inferência 
. foi 	Ilnp,ratin 	a 	phIposta 	do poços 

desta empresa. Nestes termos, esta 
empresa 	se 	encontra 	inabilitada 	e 

- desclassi finda de °fido. 

INABILITADA E 
DESCLASSI E.I CADA 

DE OFICIO 

LOCAÇÃO Dlt MAQUINAS • Atendeu aos comandos do Edital 
SERVIÇOS 	 E , 
EM PR EIS DI MI :.N.R /8 
MOR I :.STA I dREI A; 
CNP) 12.370.894/000 I -90; 

HABILITADA 

Atendei; aos ciananth is do Edital 

ENGEC 	CONFIlilll'ORA ., 
LIDA; 	 . 
CNP; o" I3.962.923/0001-74: 

HABILITADA 

Atendeu aos tont:todos tio 1:Álital 

II, 	 EIGIffilltEDO : 
.CONSTRLM 1RA; 
CNP; n" 32.052.695/000i —11; 
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Mui- int IRA mi iNtritim 
eip Crrifliont. 

	

411 	81. 

	

,10 	n• 

HABILITADA 

ENATO CONSTRUTORA E 
/ OGISTIEA EIRE1.1; 
CNI1 it" 06.038.540/0001-40; 

Deixou de cumprir o item 13.3.1, 
não 	apresentando 	a 	Certidão 	do 
Mit e não apresenunt também a 
(:E15: 	Cadastro 	Nacional 	de 
Empresas 	Inidóneas 	e 	Seispensas 
estando em desaconlo coin o item 
6.2.2.1 "II". 

I NA DILATADA 

PACII: 	TRANSPORTI'S 	E 
SKIIVR;osirmA; 
CNP) n" 02.163.462/0001-35: 

Não apresentou declaração de ME 
e/ou FPI' e („:ertidão expedida pela 
Junta Cotriercial do 1:.stado sede da 
empresa, nus :ermos do item 6.2.2.1, 
00; por este nionvo. a empresa não 
seri inabilitada, tendo ein vista regra 
somente comprovar a exigência 011 

não para O tratamento diferenciado 
que impura a Lei CommirMentar n" 
123 	de 	2006; 	sendo 	assim, 	ilà0 

griZardi de tais beneficie 5s, Contudo, 
não apresentou a Certidão do MTE, 
nos ferinos dti item 13.3.1 do edital. 

INABILITADA 

Não 	apresentou 	Qualificação 
RET 	1:,MPREENDIMENTOS 	Técnica Operacional, nos termos do 
F.111111: 	 item 	/1.1, 	"h" 	do 	• I enno 	de 

CNP.) n" 05.888.801 / 000I -59; 	Referência; Não apresentou certidão 
do NI TE coofttrine previsto 00 ¡Will 

13.3.1: 

I NA BI LITADA 

I IG 	CONSTRUÇOKS 	Deixim de cumprir o item 13.3.1, 
ENGENHARIA E pRoirro: 	não apresentando a Certidão do 
CN PI n" 24.390.506/0001-12: 	NITI:.. 

INABILITADA 

1)111M I... 	 SltRVIÇOS, 	Atendeu aias comaml. iS do F.dital 
CONSTRUÇA0 	 E 
'UR A NSPORT1'..5 LTDA., 
CNP' 14.860.010/0001-01: 

HABILITADA 

Não apresentou qualificação técnica 
operacional 	e 	profissiiinal 

, compatível 	cinn 	o 	objeto 	da 
; licitação, nos lermos do nem SI. (b) 
. e R.2, (a), do Termo de liekri-mcia: 

LM 	SERVIÇOS 	E : não apresentou a certidão do TENI. 
ENGEN' IARI A ISIRRLI: 	nos termos do fiem 13.3.1 do edital; 
CNP.' n" 37.452.813/0001-11: 	Apresentou 	 documentos 

1 mencionando (TI' 1E1/2021), haja 
! vista 	pie 	ege 	processo licitai/Mo 
: trata-se 	da 	(1 '(')M A DA 	1)1'.. 
: I'RI ÇOS N"TP01030221). 

INABILITADA 

A 	compunção 	de 	Iiiscriçãl) 
Municipal foi apreseninda de Íon na 

1 ilegível e em &Int' simples, Selld0 

SI IAMAI I 	CONSTRITORA I considerado inexistente nos termos 
1:AREI.]: 	 1 dl/ 	iittill 	6.2.2.2, 	Q0 	do 	edital; 

INABILITADA 

4 
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4ht.' 	Pliri MURA MtlelIC.IPAI 111 

ENTin a na matà 

CNP., n" 17.947./412/0(K)!41; Apresentou Certidão de Concordata 
e Faléticia com data vencida, sendo 
considerado till'alateette nos lermos 
do item 6.2.2.4, 	(14 do edital; ilito 
apresentou a certidão do tu IS e do 
GNI nos termos tio item 6.2.2.1 (PI 
e 	i-2) 	cio 	edital;win 	apresentem 	a 
certidão do MIE, nos terintS do 
item 13.3.1 do edital. 

titi< t ON 	CONSTRUTORA 
LIDA; 
cNI1 o" 05.95s.198/0001-34; 

Atendeu aos comandos do Edital 
HABILITADA 

TEMA 	IINCtl:.NIIARIA 	E 
LOGISTICA 1:IDA: 
CNI1 26.743.742/nit01.09 

Na,' apresentou declaração de ME 
e/ou 17.PP e Certidão expedida pela 
Junta Comercial do Estado sede da 

*empresa, M.e: teell105 do icem 6.2.2.1, 
(11); mit' este ileitko. a uniu esa idiii 
Seni mabilitada, tendo Mil d'ala regra 
somente comprovar a existência ou 
ido paia o tratamento diferenciado 
que imputa n Lei Complementar et" 
123 	de 	2006; 	sendo 	attatill, 	140 
gozaS de tais Ixtneficiost  contudo, 
ião apreSeTilt Pu a certidão do MTE, 
nos :ermos do item 13.3.1 do edital. 

'INABILITADA 

MASTER 	SERVIÇOS 
TÉCNICOS 1:IDA ME: 
GNI!, 0" ots90.902/00111-09: 

Deixou de cumprir o nem 13.3.1, 

não 	apresentando a 	Certidão 	do 
mu ;.. 

INABILITADA 

I II) 	TI t:RRA 1'1,ANAG EM 
ITIRE1.1; 
CN PI n" 15.503.951/ 0001-50; 

Atendeu aos °mundos do Edital 

HABILITADA 

ABRE VIAS CONSTRUÇÕES 
LIDA - EM', 
CNP.' o" 11.374.113/0001-62: 

Atendeu aos Cf tenandOtt dO Edital 

HABILITADA 

ASCN 	CONSTRUTORA 
EIRELl; 
CNP) n" 33.957.361/0001-80: 

Apresentou as declarações referente 
aos 	itens: 	item 	6.2.2.1., 	"d"; 	item 
6.2.21., "e": item 6.2.2.1., "g": item 
6.2.2.3., "V: sem a assinatura do 
emitente ou do representante legal, 
devendo 	estas 	serem 
desconsideradas:ião 	apresenum 	a 
certidão do MI 'I, mis lermos do 
item 13.3.1 do edital. 

INABILITADA 

FORTE. 	SERVIÇOS 	DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL LIDA: 
CNPJ n"04.890,902/0001-00: 

tenitTio 	Negativa 	Municipal 
Vencida em 14 de março de 2021, 
em desacordo coo, o  item:  (prova  INABILITADA 

-1?  
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C E 
Plif II IIIIRA MUNICIPAt Of 

ts
IVEMP Fm. , is 	a a% ipte 
IL.  • Irt rã Inala 

de 	Regularidade 	com a 	Fazendo 
Municipal • (); item 6.2.2.2., "c"..) 

CA R VAIA 10 	1:NC1...N11AR1A Deiscat de cumprir o nein 13.3.1. 
E 'IRA NSPORTES El RIII; Ilãl) apTCNCIlialllie) H Ccflidà1.1 dc i INABILITADA 
Cisai n" 2.1.092.400/0001-44: myy„ 

R RISCAR CONS I R 1..(,01..S I • Apresentou os contratos de emrolo 
EMPRI'd iNDI MENTOS dos 	respm 'sáveis 	técnicos 	um INABILITADA 
I :IDA: 	 desacordo 	com 	a 	legislação 	civil 
CN1'.1 o" 13.469.328/0001-01: 	pertineine, tendo em visia disposto 

do 	art. 	784. 	III, 	do 	Código 	de 
Pn 'cesso 	t ;ivil 	Brasi leis', 	(111 
desacordo com Os tema» do Item 
14.2. (c.2); Não apresentou a certidão 
do Cl '.IS, nos termos do item 6.2.2.1 
(f1) 	do edital; 	Não apresentou 	a 
Declaração de visita ou de plenos 
endutiounitos da tegião que seri 
Met.:tilado 	o) 	01)1(10 	1 	it2do. 	nos 
W111105 	do 	iteill 	6.2.2.3., 	(b) 	do 
edital; não apresentou a certidão do 
M.1.1‘, nos terinos do item 13.3.1 do 

. 	edital. 

Do julgamento (if.W 1)ocumentits de Ilabilitacãvt, CSS:1 acessória retome:uh a CoMiÇão) de Lieiniçãt t  
habilitar as Empresas: ANI)REA DE 01.1 VE112A LIMA EIRELL CNP.I 19.846.470/01.Y.11-07; 
ABRE VIAS coNsituçõis MD  :\ 	CN1).1 11374.113/0001-62: TI:ICION 
CONSIRLIORA LIDA, CNI'l 05.958.198/01)01-34: lOCAÇÃO DE tt IAQUI NAS SERVIÇOS 
E 	1..61PREENDINIEN1 OS 'FLORES] A F.IRELL 	12.370.894/0001.90; PRIME 
SHWIÇOS, CONSTRUÇÃO E •I'llANSPORTES LIDA. CNP) 14.860.010/0001-01; ENGEC 
(:ONSUtt2TORA I :VIDA, CNP I 13.962.923/0011-76: A NI) ENGEN I IAR I A urnA rpp, CNP' 
03.975.131/00111-82: 	TERRAPLANAGEM RIREM. CNIJJ 15.503.95.1 /B0111-50; Il. 
1:1GURREDO CONS'ItRUTOR A civil, LIDA, CNP.' 32.051695/11N I .41. e inabilitar ;s 
Empresas: C1F-tiTE NTS CONSTRUTORA I: SERVIÇO 1:I1A, 	04.402.211/00111411; 
ATI .AS EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS ElizEu, eNvi 19.335.313/0001 72: PAC I [-
SERVIÇO 111)A, CNP] 02.163.462/00/1-55; ASCN CONkISI...rfORA RIREM, CNP, 
1157.361/0i101•811; I.M SERVIÇOS 	ENGENIIAR IA EIRE.LI, CNI'l 37 WS"... 815/0n01.11; 
REI" E.MPREENDINIENTOS EIRELL CNP] 05.888.801/00n1-59; TElviA ENGEN! IARIA E 
LOUIS-1'1CA 1:IDA, CNP' 26.743.742/0061-09; CRISINI A ENIPREENI)IMENTOS EM 
ENG 1:.Ni I AR) A El R ELI., CNP) 40.099.227/(M0i .30; 12.11 SCA R Cl /NSTRUÇÕES 
ENIPREENI)II\1 EN:FOS ME, (:NII I 3.469.328/M11.M ; 	RILLE) CC1NSTRL: ft )RA I :I1)A- 

05.747.572/0001-52; A IIC CONSTRUÇÃO CIVIL I :IDA, CNP.; 03.434.720/MU -33; 
SI IAMAI I CONSTRUTtnn !UREIA, CNP.) 0.947.8•12/01101.41; ENATO coNsTittrroitA 
E.1,0(;isticA I R ELI ;CNP.) n"1.16.038.540/0001-411NIAST17.12 SERVIÇOS TI:;.CN I COS 
LTDA ME;C,N11 n" 04.890.902/0001-00:FORTE SERVIÇOS I11 CONSIRLIÇA() 
Cl \ 	1:11)A;(7..NP.I n" 04.890.902/0001-00:1 ic; coNsTituçõEs ENGENIIARIA E 
PRO.11C1*();CNII n" 24.391).506/0101-1 2:14,13E SERV I Q3S, TRANSPORTES E 
EQUIPA NI ENTOS LTDA:CNII na  05.359.958/0001-97:(:AIWALHO PINGA ENIIARIA  
E TRANSPC.)121U: El 121;11; C:N11 n" 21.092.400/0001-44: 
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PR f ITIMA NtlINICIPAI 111 cr 	a atent., 
"o 	ira aga42a. 

ETICtIminham-se Os autos à Comissão l'ementente dr :licitação pan Conhecimento e adoçào das 
pnividènelas cabíveis, ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta condoei() 
do processo administrativo submetido a exame. 

f:t 11 pitai'. MIMO apreciaç:io do iirgão solicitante paia análise e t1( 

Central-11A, 13 de abril de 2021 

ALEX VINICIUS NUNES NOVAES MACHADO 
ADVOGADO 0A13/DA 18068 
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43.10E"7"''.  Loi . 

 

Tomada de Preço 

  

    

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZOES A 
TOMADA DE PREÇOS N°  TP01030221 

A Comissão Permanente de Licitação, do Município de Central, informa ao público em 
geral, em especial M empresas patticipantes da licitação em epígrafe, cujo objeto: 
Contratação de empresa para execução das Obras e Serviços de Engenharia relativos à 
Recuperação de estradas vicinais no Município de Central-BA, que as empresas: ATLAS 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA-EPP, CINPJ N° 19.535.313/0001-72 e 
PiD TERRAPLANAGEM LTDA-ME, CNP.) n° 15.503.951/0001-50, apresentaram 
recurso administrativo contra decisão desta Comissão. Informamos ainda, que si partir da 
publicação deste comunicado inicia o prazo de lei 	a 	tr  
pelas empresas interessadas, por força do § 3° do art.109, 1, da Lei 8.666/1993. O inteiro 
teor do termo recursal encontra-se disponível no Diário Oficial do Município. 

144.4. 

I JIA 1 	DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Licitação 
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Data da consulta:10/05/202110:50:22 

I_ Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 32.052.695/0001-41 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: JL FIGUEIREDO CONSTRUTORA CIVIL LIDA 

[ Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 20111/2019 
i 	Situação no SIMEI: NÃO e nquadradono SIMEI 

! 4. Mais informações  [ 
L_ 

, Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

í Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

Voltar 

 

Gerar PDF 
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